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8ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos

21 de Setembro de 2004

(Transcrição ipsis verbis)

Bertoldo Silva Costa – ABES

Bom dia a todos. Eu acho que verificado o quorum da manhã, nós podemos dar continuidade aos trabalhos. Só vou esperar a máquina carregar o sistema para poder voltar à transparência. Nós paramos ontem no art. 7º na questão dos transportes. Eu vou abrir agora a discussão para o transporte, mas nós já discutimos bastante essa temática ontem desse artigo e eu gostaria de ter propostas de encaminhamentos para o art. 7º, para que nós pudéssemos passar, então, para a deliberação desse artigo. Nós já temos lá no painel uma proposta, o esboço montado. Como é que está estruturada hoje a proposta lá em cima do Roberto Monteiro? A proposta dele é a seguinte: “Os veículos utilizados para coleta e transporte externos dos resíduos de serviços de saúde devem atender as exigências legais para o seu transporte. As Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e da Portaria 204 do Ministério dos Transportes, que regulamenta o transporte de resíduos perigosos além do atendimento aos §1 e 2 desse artigo”.

Zuleica Nycz – APROMAC

Ficou discutido ontem, Roberto que a Portaria 204 ele achou, ele tinha sugerido retirar essa proposta da inserção, da inclusão da Portaria 204 do Ministério dos Transportes. A Doutora Emyr está me explicando a importância dessa Portaria, se isso for a discussão ou deixamos assim ou se precisamos...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Deixa-me só dar uma explicação de questão de ordem. A Portaria é um instrumento menor do que uma Resolução nesse sentido. Então, nós não podemos... Eu vejo que ela não é adequada para esse encaminhamento. Essa portaria, se eu não me engano, é só para resíduos químicos perigosos categoria clínica, inclusive.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

A Portaria 204 é semelhante à Portaria 3.214 do Ministério do Trabalho que ela rege todas as normas regulamentadoras que vier. Então, essa portaria regida pelo Ministério dos Transportes tem uma Lei atrás dela que eu posso conseguir daqui a pouco. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas é uma Portaria que regulamenta uma Lei?

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Cada norma que tiver sobre transportes perigosos é aderida, vamos dizer assim, a essa Portaria, ela é anexada, vamos dizer assim, é uma Portaria maior que tem sobre transportes perigosos. Agora, eu posso conseguir, eu vou telefonar agora para a pessoa dos Transportes e conseguir essa Lei que rege isso aí para, se preferir, colocar o número da Lei, mas é para transporte de resíduos perigosos, realmente.  

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Essa Portaria já foi substituída este ano pela Resolução da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT que justamente colocou em Consulta Pública, teve Audiência Pública. Então, a Portaria já não existe mais, a Lei, realmente, existe porque ela é maior e atualmente é uma Resolução. Nós temos essa Resolução, nós demos parecer tanto à área de toxicologia como à área de infectologia da Agência. Se eu não me engano, ela é trezentos e pouco, não me lembro o número de cor desse ano. Resolução da ANTT.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, ficamos com a Resolução ou vamos pôr a Lei?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Se nós colocarmos a que não é Portaria, se amanhã muda a Portaria nossa Resolução vai ficar vencida. Então, nós não podemos colocar isso na... Como nós temos a Norma da Associação Brasileira Ambiental aqui da ABNT, mas nós sabemos quais são as normas porque se a norma da ABNT hoje, a ANBR mudar a nossa resolução está vencida. Então, eu tenho preocupação, eu não gostaria que nós colocássemos portarias nesse sentindo.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que nós devemos parar na ABNT. Pôr a tendência das exigências legais são todas as portarias em vigor. Portarias, Resoluções, então, nós podemos parar ali na ABNT.  

Edson Rodrigues – ABRELPE

Quando você cita uma legislação na resolução e essa legislação se modifica fica valendo o texto original, então, só em nível de esclarecimento, quer dizer, o que se modificar em termos de ABNT e de Legislação para a resolução fica valendo e nos termos que a Resolução citada estava na época da publicação. Essa informação que eu tenho é do meu jurídico.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Em nível de CONAMA, de Plenária, nós não temos aprovado esse tipo de coisa com esse número para evitar problemas. O CONAMA tem feito, você não vai ver nenhuma norma do CONAMA do último publicado que tenha lá citado o número de uma norma da ABNT, um número de uma norma específica sujeito à alteração em qualquer.... Você coloca regra em nível geral que depois o técnico ou profissional ou jurista vai verificar a especificidade da cada coisa.

Edson Rodrigues – ABRELPE

Eu coloquei só em nível de informação. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, qual é a proposta, Conselheiro Cláudio?  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

De parar na ABNT e da Portaria 204 cortar tudo em volta.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Dayse, alguma proposição?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu concordo com o José Cláudio, acho que não deve colocar.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, vamos botar em votação. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Pedir o Carlos para taxar ‘e’ em diante.

Zuleica Nycz – APROMAC

E deixar como estava, então?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não, não, é diferente. A proposta do Roberto é diferente, seria essa aí.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu vou ler a proposta para nós botarmos em votação. “Os veículos utilizados para coleta e transporte externos dos resíduos e serviços de saúde devem atender as exigências legais para seu transporte e as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT”.  

João Alberto Ferreira - UERJ

Talvez aquela “para o seu transporte” seria desnecessário, para ficar mais em enxuto. “Os veículos utilizados para coleta e transporte externos dos resíduos e serviços de saúde devem atender as exigências legais e as normas...”

Bertoldo Silva Costa – ABES

É oportuno. Carlos, por favor, tira “exigências legais e para o seu transporte“ 

Edson Rodrigues – ABRELPE

Eu queria manter transporte. Eu quero justificar. A questão do transporte, a impressão que nós temos é que coleta é que quando você faz o circuito interno dentro da cidade, se você vai fazer um transporte até o aterro que é o mais distante, ou fica próximo a uma zona rural ou fora do perímetro urbano, isso é considerado transporte.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que o Edson tem razão, mas está lá em cima, Edson. O que ele está dizendo é que está repetindo “transporte” que não há necessidade.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então vamos botar em votação. “Os veículos utilizados para coleta e transporte externos dos resíduos e serviços de saúde devem atender as exigências legais e as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT”. Conselheiro José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Favorável.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro José Alberto.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Favorável.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC

Favorável.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Dayse.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Favorável.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Nadja.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Favorável.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então aprovado por unanimidade. Tem alguma proposta de parágrafo neste artigo?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não.

Zuleica Nycz – APROMAC

Tem sim. Tem do Governo, se eu não me engano, e tem do CONFEA. É uma complementação da proposta do Governo. Agora eu não sei se vocês têm esse texto. Eu tenho.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Só um minuto Zuleica. Do Governo nós conversamos ontem, ela é do artigo seguinte.

Zuleica Nycz – APROMAC

Foi trocado?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não, é porque ela tinha colocado nesse artigo, mas é a matéria que está no artigo seguinte, é compactação, é no artigo próximo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, vamos para o art. 8º. Algum destaque no art. 8º.?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu tenho. Eu gostaria de entender. Acho que até o pessoal do Governo mesmo e do CONFEA e da outra proposta também, que propuseram não compactação. Eu procurei nas normas da ABNT e não vi nenhuma restrição à compactação de serviço de saúde. Eu gostaria de saber por que que os serviços de saúde não podem ser compactados se os serviços domésticos podem. Que, aliás, tem uma umidade muito maior que o serviço de saúde pelas pesquisas que eu vi. 

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

O que nós temos visto, o que nós temos ouvido das informações, porque essa área de transporte externo não é bem a seara da ANVISA, mas nas nossas consultas, o que tem sido dito é que na hora que se permite a compactação da carga, acontece a ruptura de todos os acondicionantes e, principalmente, a maioria dos caminhões, como não tem a bandeja de coleta do chorume, você acaba estourando o saco que tem sangue líquido corpóreo e essa coisa vai escorrendo pela rua por aí. Então, é a questão de ter a higienização do ambiente externo de coleta. Nós não temos nenhum conhecimento técnico para justificar essa ou aquela, mas a orientação que foi dada era essa. Foi o principal motivo de não coletar, não compactar no caminhão é manter a integridade da embalagem, do acondicionamento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu continuo em dúvida, até onde eu pesquisei, o lixo domiciliar é muito mais úmido que o hospitalar. Então, eu imagino que os compactadores tenham bandeja porque senão, na hora que você espreme o saco de leite ou outro monte de coisa, iria tudo para a rua. Eu queria esclarecimento para isso.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu concordo com o companheiro da ANVISA porque só estou colocando uma posição do que nós praticamos em Curitiba. Nós temos caminhões compactadores, só que eles não chegam a compactar justamente para evitar, é uma semicompactação, ou seja, é só empurrar o lixo e isso já gera resíduos e isso aí, se não tiver essa bandeja em baixo, vai vazando pela rua, é risco de contaminação. Concordo com você que o lixo domiciliar tem mais umidade, mas em termos de patogênicos, de bactérias, que eu acho que a coisa complica um pouco mais na compactação do lixo hospitalar. Eu sou contra tirar, colocar essa questão da compactação.

João Alberto Ferreira - UERJ

Queria fazer alguns comentários que eu acho que são importantes. Primeiro, eu não posso partir do pressuposto: se eu estabeleci na regra anterior de que eu tenho que atender as normas, normas específicas para veículos, eu não posso partir do principio de que eu vou transportar num caminhão equivocado, porque aí dancei. Aí eu estou fazendo uma norma para uma coisa equivocada. Então, primeiro: o caminhão vai ter que ter bandeja. Segunda coisa, a questão da preocupação do que significa isso. Em termos de país para uma norma dessa, a mudança é a seguinte: Primeiro: isto que Curitiba faz quase todos os estados fazem. Transporte de resíduo de serviço de saúde nas cidades grandes, na verdade, é feito por caminhão compactador, porque do ponto de vista da realidade, se você tirar o caminhão compactador, o custo do transporte vai ficar absolutamente incompatível com qualquer realidade de qualquer município brasileiro, inclusive São Paulo. O fato de você compactar até certo limite, que é o que o cara que opera tem certa prática e faz ajuste um pouco e ajeita um pouco. Se eu impedir a compactação mínima que seja, eu vou estar criando um custo que é inviável para o país, do nível que ninguém vai atender. Não é possível imaginar que vou transformar cada caminhão de transporte de serviço de saúde no Rio de Janeiro hoje em 3 outros caminhões. Isso cria um custo adicional que é inviável. Na prática, o que vai acontecer é inaplicável. Então, primeiro, o caminhão tem que ser compatível, tem que atender a norma. Segundo, na realidade, no instante que eu operar se eu operar adequadamente, eu consigo reduzir um pouco esse problema. Se eu evitar, eu vou levar um custo que vai ser inviável. No fundo é inócuo imaginar que nós vamos multiplicar a parte mais importante do custo de um sistema de limpeza urbana que é o custo do transporte, que, na realidade, é o principal custo, eu vou transformar (...) e carga de valor. Na realidade, eu estou criando uma inviabilidade.

Edson Rodrigues – ABRELPE

Primeiramente tem uma norma da ABNT que coloca claramente a questão da não compactação.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Você podia me falar qual que eu não sei.

Edson Rodrigues – ABRELPE

12.808 ou 9, ou 10 é uma das três. Ela fala, inclusive, como que deve ser os veículos com cantos arredondados, captação de chorume e tal. Então, tem uma norma que fala especificamente da questão da não compactação dos resíduos de serviço de saúde que é utilizada em todos os municípios, como referência para a coleta e o transporte de resíduos de serviço de saúde. A questão de compactar ou não remete diretamente à questão do tratamento. Se você for fazer tratamento, você tem uma dificuldade em fazer essa compactação, porque na hora da destinação para os equipamentos de tratamento você vai ter um problema operacional grave, de uso ocupacional, inclusive. Se você for destinar diretamente para aterro, obviamente, pode-se coletar num serviço de limpeza urbana normal, sem problema nenhum. Então, tem essa característica, tem as questões que a Dayse colocou, tem... Nós não podemos esquecer que no serviço de saúde estão envolvidos zoonoses, animais, cobaias. Então, você compactar isso também é problemático. Hoje a compactação que o João está citando, quer dizer, na verdade, não é uma compactação, o equipamento é próprio para coleta de resíduos de serviço de saúde. É cilíndrico e é, realmente, apenas uma acomodação da carga, não é feita a compactação. Então, sob esses vários aspectos, eu acho importante manter a questão de não se compactar os resíduos de serviço de saúde.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Só, primeiro, quero dizer que a Norma 12.810 não explicita a questão da não compactação. Aliás, essa é uma das observações de uma das pesquisadoras que trabalhou na proposta do Governo, está bem clara aqui. A Norma 12.810, no item 5.231, alínea D não explicita. Até por isso que o Governo está propondo colocar. Agora, primeiro, acho o seguinte: nós aprovamos no item anterior que o transporte tem que observar as normas legais da coleta e dos transportes. Então, não vejo porque nós, na Resolução, fazermos essa restrição. Eu acho que o que o Edson falou eu concordo inteiramente, só que para alguns resíduos, nós temos que entender que, ao fazer essa norma geral aqui, eu estou proibindo. Bom, primeiro, tem o problema que o professor João Alberto colocou que é a realidade de Belo Horizonte também, e acredito, São Paulo e outras grandes cidades que têm caminhões compactadores para esse tipo de lixo, com uma frota toda lá, isso, acredito, em todas as grandes cidades, que vai ficar sucateada. Então, não vejo porque ter esse veto generalizado aqui. Outra coisa, isso significa que mesmo os resíduos de serviços de saúde, têm resíduos de serviço de saúde de clínicas, de farmácias que são iguais ou menos perigosos do que o que nós geramos em nossa casa e você não permite que isso seja coletado num caminhão compactador. Então, eu acho que é completamente fora da realidade. Então, nós já colocamos que tem que atender as normas, as normas devem ser específicas, mas não devem ser generalizadas.

Zuleica Nycz – APROMAC

Além da proposta, eu queria só complementar que existe uma continuação ali de inclusão, uma proposta de inclusão ainda. Mas eu aprendi uma coisa, que as normas da ABNT elas são normas que nós possamos, devemos respeitar, mas se houver alguma omissão eu acho que nós temos obrigação de... Não é porque ela não diz que nós, também, não vamos dizer, ela está abaixo das resoluções do CONAMA. Eu queria fazer essa proposta, posso fazer em continuação? Porque ali está assim: “Os resíduos de serviço de saúde não podem ser submetidos a processo de compactação durante as fases de acondicionamento, armazenamento, coleta e transporte, admitindo-se apenas...” – seria do CONFEA, essa proposta.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não, Conselheira, gostaria que as propostas ficassem do Conselho, em todas elas.

Zuleica Nycz – APROMAC

Ok. Então, “transporte” depois no final só para continuar a frase. “Admitindo-se apenas a compactação indireta durante a fase de disposição final”. Esta é a proposta do CONFEA que eu gostaria de discutir.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Proposta APROMAC. Fechou conselheira? Andréa.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Só que em relação à ANBR 10.810, de 93, ela cita que quando possuir sistema de carga e descarga esse deve operar de forma a não permitir o rompimento dos recipientes. Então, indiretamente, ela já está dizendo que não pode haver compactação, porque senão pode haver o rompimento e no processo de compactação há rompimento. Então, ela já está prevendo que não haja o rompimento desses sacos, então, de maneira preventiva, nós já evitamos a compactação. E em relação à inclusão dessa última frase pela APROMAC nós já vamos estar, então, dizendo que é permitido a disposição final ou algum tipo de co-disposição, porque se estamos prevendo compactação desses resíduos... Então, nós já vamos entrar nesse tipo de discussão? Então, eu solicito que se resguarde, pelo menos, então, essa última proposta da APROMAC para o futuro. Que eu acho que ainda não é o momento para esse tipo de discussão, ou então já é, e aí nós vamos ter uma série de outros argumentos.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu só queria fazer uma colocação, que eu acho que a preocupação aqui, com relação à compactação, da não compactação do resíduo é mais com o homem e não com o meio ambiente, propriamente dito. Eu acho que é por aí que nós temos que raciocinar, porque você está expondo pessoas que manipulam isso. Se nós estamos exigindo lá na frente que tem que ter uma locação para segregação, que não pode haver manuseio e tal, de repente, você mesmo colocar num artigo aqui que se a bolsa romper está expondo as pessoas, eu acho que tem que tomar esse cuidado.

Edson Rodrigues – ABRELPE

Só tentando esclarecer. O custo de transporte hoje nos municípios que é feito esse serviço, é um custo menor e não envolve uma frota significativa, só em nível de exemplificação o município em torno de 450 mil habitantes utiliza 3 veículos para essa coleta, um quantitativo em torno de 4 toneladas/dia. Então, quer dizer, não tem esse impacto que está se colocando, principalmente, nos grandes centros geradores, que acho que deve ser a maior preocupação com relação ao gerenciamento adequado desses resíduos. E o modo operante hoje já é dessa forma, acho que, inclusive, se eu não me engano, no Estado do Rio de Janeiro, é uma coleta separada. Na maioria dos municípios, onde tem a coleta de resíduos de serviços e saúde, ela é feita dessa forma, sem compactação.

Luiz Antonio Bertussi Filho – MMA/SQA

Deixa-me só colocar algumas coisas como esclarecimento. A questão da compactação envolve um dos riscos que, efetivamente, o resíduo de serviço e saúde traz ao trabalhador que é a formação de aerossol. Aerossol é uma das formas de veiculação de doenças, por exemplo, doenças veiculadas por vírus, que podem ser veiculadas via aerossol. Então, na manipulação, tanto é que o manuseio, as normas internacionais dizem o seguinte: depois de acondicionado, o resíduo não deve ser mais manipulado, porque a própria manipulação pode gerar aerossol. Então, quando nós estamos falando aqui que resíduos de serviço de saúde, nesse caso, oferece pouco risco ao meio ambiente e o risco maior é como a Dayse disse, ao ser humano, ao trabalhador tanto do serviço de limpeza do hospital ou do serviço de saúde, como aos trabalhadores de limpeza urbana. A formação de aerossol está colocando em risco esses profissionais, e veja bem, não adianta o uso de máscaras porque o aerossol é uma partícula inferior a 5 mícron veiculada por partícula em suspensão no ar, não adianta máscara para isso. Então, a questão é evitar a formação de aerossol. Então, complementando aqui a questão da conceituação, eu acho assim, na fase de transporte, os veículos compactadores que são usados... Hoje no Brasil para coleta diferenciada de resíduos de serviço de saúde estão sendo usados como no Brasil nós sempre fazemos, ou seja, nós não tínhamos uma norma no Brasil sobre isso, a ABNT 14.652 foi publicada apenas em 2.002, ela não foi citada por ninguém até agora. A 14.652 ela fala sobre a construção do coletor rodoviário para resíduo infectante e nós estamos falando aqui apenas de resíduo infectante. Eu acho que o que precisa especificar aqui é que não é para todos os resíduos. Eu acho que você tem razão quando você coloca assim: nós estamos discutindo uma norma para resíduos de serviço de saúde, só que nos resíduos de serviço de saúde tem resíduo infectante, tem resíduo químico, tem resíduo de característica doméstica e tem o resíduo reciclável. Por exemplo, esses resíduos, eu não vejo nenhum problema de ser compactado, como o próprio resíduo comum, deve ser um caminhão compactador e que deve passar no hospital para fazer essa coleta. Agora, a coleta do resíduo infectante ou até alguns tipos de resíduos químicos, se compactados, eles podem ofertar risco ao trabalhador. Por exemplo, no caso de resíduo químico, os resíduos voláteis podem se volatilizar e colocar em risco a saúde do trabalhador.

João Alberto Ferreira - UERJ

Se nós formos começar a discutir com esses detalhes técnicos, vai ficar muito complicado, mas eu vou usar a própria... Eu não concordo totalmente com o que o Bertussi falou porque eu acho que... Se nós começarmos a usar padrão europeu... Seria bom se nós fôssemos da Europa, mas nós não somos. A questão é a seguinte: você acabou de dizer que as normas, as regras estabelecem que após o acondicionamento não pode ser manipulado e aí é o seguinte: então, vamos sair das cidades grandes e vamos para as propostas que nós temos feito aqui das furgonetes, por que qual a alternativa que nós vamos ter? Alguém imagina o seguinte, o que nós estamos propondo? O país é um país desigual, em termos de tamanho, inclusive. A pergunta que eu faço é a seguinte: não pode manipular, não pode compactar? Então, o que nós propomos para os municípios médios, não pode usar caminhão porque não vai dar a carga. O que se usa na prática hoje, que foi implementada exatamente pela proposta de segregação dos resíduos, que é uma coisa já de 10 ou 15 anos atrás e que foi cada vez ganhando corpo no país. A grande maioria dos municípios de coleta no Brasil que tem coleta diferenciada usa, na realidade sem ser as regiões metropolitanas, as grandes cidades usam furgonetes. Eu, particularmente, acho assim, eu, se pudesse optar e mandar, eu optava sempre para coletar todo o conjunto, nesses casos, porque eu desconheço um risco maior na realidade do manuseio. O cara coloca, pega, coleta, coloca lá dentro na mão, 90% (noventa por cento) das vezes são assim e depois vai para um lugar de disposição final e retira na mão. Então, nós começamos com um discurso de representante da saúde de trabalhador e mais, com um discurso de proteção da saúde do trabalhador e se tem alguém que defende a saúde do trabalhador sou eu, o meu doutorado é na área de saúde do trabalhador, especificamente, mas eu acho que tem um limite, porque senão nós estamos criando um falso conceito. Onde é que vai ficar? Como é que vou dividir isso? Então, tem que tomar certo cuidado para não inviabilizar. Eu acho que tem uma norma que diz que pode sim. O próprio caminhão previsto na norma, ele tem, inclusive, um sistema de abastecimento que vai de certa maneira permitir um ajeitamento muito difícil e diferencial que é compactação e ajeitamento. É muito para quem já operou. Para quem já esteve lá, esse limiar é muito complicado. Na verdade, então, eu acho que tem que tomar certo cuidado com isso.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sr. Presidente, não sei se é o caso de nós ficarmos nos estendendo numa discussão mais técnica. Eu acho que o Bertussi foi muito feliz na manifestação dele e disse que já tem uma norma brasileira recente a 14.652, de 2002, que normaliza tudo isso. Nós já aprovamos num artigo dizendo que tem que cumprir toda a normalização. Então, eu sugeriria à Presidência que colocasse em votação as duas propostas, que tem a da supressão e a da APROMAC, são as duas propostas, na mesa.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A proposta da APROMAC é que os resíduos de serviço e saúde não podem ser submetidos ao processo de compactação durante as fases de acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte; admitindo-se apenas a sua compactação indireta durante a fase do transporte final.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E a minha é de supressão, quer dizer, ou tem o art. 8º conforme proposto pela APROMAC ou não tem, são as duas propostas na mesa, a minha é pela supressão.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Só um esclarecimento, Conselheiro...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A minha é pela supressão integral.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Inclusive do artigo original?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sim, a minha é pela supressão integral do art. 8º porque ele já está tratado no artigo anterior.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria de saber se os conselheiros estão em condições de votar. Então, vamos botar em processo de votação.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Não teria como uma alternativa, como ele sugeriu, resíduo desinfectante?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas já está na Norma 14.652.  

Bertoldo Silva Costa – ABES
A proposta do Conselheiro Junqueira é manter a coerência do art. 7º, que você já tem uma norma e nós estamos nos referindo a uma norma. A Norma diz que conforme a característica do resíduo você pode ou não compactar e nós estamos trabalhando nessa ótica, estamos com o apoio acatando essa norma que o infectante não... Já tem uma norma acrescida por esses assuntos, não entraremos em detalhe. Então, eu acho que é coerente a proposta. Vamos botar em votação. Conselheiro Junqueira. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sou pela supressão do art. 8º. 

Bertoldo Silva Costa – ABES
Conselheiro José Alberto.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Supressão.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Conselheira Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu voto pela manutenção.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Conselheira Dayse.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Supressão.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Tendo em vista esse esclarecimento supressão, também.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Conselheira Nadja pela supressão. Então, foi voto com maioria pela supressão do art. 8º. Vamos para o art. 9º agora. O artigo proposto. Tem alguma proposta de destaque para o art. 9º? Não temos destaque para o artigo 9º, então, vou passar para o art. 10. Então, Regina você está com a palavra, propõe o ajuste no art.9º. 

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

“Estação de transferência deve estar licenciada, garantindo as características originais de acondicionamento, sem abrir ou transferir conteúdo de uma embalagem para outra.”

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Bertoldo, posso fazer uma sugestão?

Bertoldo Silva Costa – ABES
Sim, Dayse pode falar.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu acho que deveria entrar esse item como um parágrafo do art. 9º, especificamente sobre isso porque fala com relação ao acondicionamento daí, de repente, você define uma regra especifica de que não pode haver a transferência.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos ler como ficou, então, a redação do art. 9º. “As estações para transferência de resíduos sólidos de saúde, quando necessário, devem estar licenciadas pelo órgão ambiental competente”, garantindo as características originais de acondicionamento, devem ser mantidas sem abrir ou transferir conteúdo de uma embalagem para outra.” Poderia ser um parágrafo, poderia...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Porque aí não precisa do “garantindo” põe § único assim: “As características originais de acondicionamento devem ser mantidas sem abrir ou transferir conteúdo de uma embalagem para outra.”

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só um minutinho, tem um problema de técnica legislativa, para botar desse jeito tem que fazer outro artigo. Não é aconselhável no artigo botar ponto e começar com outra idéia.  

Participante não Identificada

Não, não, fazer um parágrafo, Roberto.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Então, tudo bem, ou joga para um parágrafo ou faz outro artigo.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu acho que é interessante colocar “acondicionamento sem abrir, romper ou transferir” ser bem direto em cima do que pode acontecer. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Quer transferir estação de transferência?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Sim, mas sem abrir, romper ou transferir conteúdo de uma embalagem para outra.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Carlos, as características originais de acondicionamento devem ser mantidas, sem abertura, rompimento, ou transferência do conteúdo. 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Só para clarear, “sem permitir a abertura”, porque se não tiver abertura, porque se vai garantir já mantidas... Você já subentende que não vai abrir nada. Agora, sem permitir abertura, talvez...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ok. “Sem permitir abertura, rompimento ou transferência de conteúdo de uma embalagem para outra” porque a palavra embalagem já está lá. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Essa proposta é a proposta do § único? Proposta do Governo Federal. 

Edson Rodrigues – ABRELPE

É que nas definições foi aprovado que as instalações exclusivas com licenciamento ambiental expedido pelo órgão ambiental... Nas definições. “Estação de transferência de resíduos de serviço de saúde, foi aprovado que... Ali está dizendo que “caso necessário licenciado”” e na definição diz “dotada...”

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Se elas forem necessárias devem estar licenciadas.

Edson Rodrigues – ABRELPE

Se as estações?

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Se as estações forem licenciadas, mas o licenciamento não é cada (...) Se as estações forem necessárias devem estar licenciadas.

Edson Rodrigues – ABRELPE

Mas aí eu acho que há necessidade. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Desculpe, mas a impressão que está dando é que as duas versões podem ser corretas e quando necessário é se referir a estações e também a licenciamento. Então, evidente que estação só vai existir quando for necessário. Então, é desnecessário colocar aquela expressão ali.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, a proposta é de retirar o “necessário” é isso? Carlos, por favor, lá no art. 9º a palavra “quando necessário” tira fora entre vírgulas. Sim, Geraldina.

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Eu acho importante manter o “quando necessárias” porque não é sempre que precisa dessas estações de transferência, se tirar ali...  

Zuleica Nycz – APROMAC

É que quando tem que ter a estação de tratamento ela já é necessária, então, onde não é necessária não haverá as estações, portanto elas não existirão, não precisarão ser licenciadas.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

A proposta está clara, que estação de transferência teria que ser licenciada, claro que se tiver o plano, há necessidade ou não de construir estação de transferência. Então, eu acho que a proposta está clara, entendo que temos condições de votar. Eu pergunto ao Conselho se tem condição de votar, aos conselheiros?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sim, mas eu quero saber: Tem quantas propostas na mesa?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Tem uma proposta na mesa.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A Conselheira Zuleica não fez uma proposta não?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não. Só tem uma proposta na mesa.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Supressão.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, eu vou ler o texto para que nós tenhamos o entendimento dele e fique gravado, depois nós votamos. Art. 9º “A estação para transferência de resíduos de serviço de saúde deve estar licenciada pelo órgão ambiental competente”. § Único: As características originais e acondicionamento devem ser mantidas sem permitir a abertura, rompimento ou transferência do conteúdo de uma embalagem para outra. Conselheiro Roberto.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só a colega me alertou aqui que tem um probleminha de português, o sujeito são as características originais e fica difícil botar “sem permitir” é “não se permitindo a abertura.” 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, arruma, Carlos. É “não se permitindo?” Então, é o § único. Eu vou ler novamente o § único. “As características originais de acondicionamento devem ser mantidas, não se permitindo a abertura, rompimento ou transferência do conteúdo de uma embalagem para outra”. Há consenso? Eu pergunto. Então aprovado por unanimidades o art. 9º, § único. Vamos para o art. 10. Art. 10 algum destaque? Não tem destaque no art. 10. Então vamos tocar o art. 11. Algum pedido de destaque no art. 11? Não tem pedido de destaque no art. 11?.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Sr. Presidente no art. 11 tão somente para acrescentar que a Lei diz: “Devem atender as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais e de saneamento competentes”. E com o advento da Política Nacional de Recursos Hídricos; você sabe que tem instrumentos que também regulam essa matéria. Então, “Devem atender as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, de recursos hídricos e saneamento competente” porque tem outorga, tem um monte de coisa. Licenciamento ambiental depende de outorga, também da área de recursos hídricos e o processo de gestão de uma bacia hidrográfica passa pela Política de Recursos Hídricos.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Dr. Roberto Monteiro, até o presente momento eu sempre achei que os órgãos de recursos hídricos eram órgãos ambientais. O senhor está querendo contradizer isso? Então, o senhor concorda comigo que eles são ambientais, portanto, seria repetitivo. Enquanto ele estava no Ministério de Minas e Energia não, mas nossa luta para trazê-los para cá não podemos negar isso agora.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, há consenso? Não tem destaque no art. 11. Não tem alteração. A proposta não tem destaque. Está aprovado o art. 11. Então, vamos para o art. 12.  Alguma proposta de destaque no art. 12? Não temos proposta de destaque para o art. 12? Regina, ANVISA, pode falar.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Nós temos a proposta de inclusão de um § único. “Estes materiais não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido o tempo de decaimento esperado para o radionuclídeos”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, a proposta é um parágrafo? 

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

“Estes materiais não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido o tempo de decaimento esperado para o radionuclídeo”. Eles são rejeitos ainda.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Por favor, Carlos, você pode digitar a proposta da colega Regina da ANVISA? 

Edson Rodrigues – ABRELPE

Eu queria pedir um esclarecimento para a Regina. Nas normas do CNEN já não está considerado isso? Não?

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Ele é rejeito enquanto está sob controle, depois que passa é que passa a ser resíduo, aí pronto, já não tem mais radioatividade, então, eles não tratam mais dessa questão. O que nós fazemos? O material é considerado um resíduo conforme o material que ele estava agregado. Se fosse um material de conteúdo biológico ele estaria no Grupo A, se ele fosse agregado ao material químico, químico e se fosse um perfuro cortante, um perfuro cortante... Porque depois que deixou de ter a radioatividade...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Andréa.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Nós temos uma outra redação, uma proposta de § único.

Bertoldo Silva Costa – ABES

É mais uma proposta. Então, deixa a Conselheira...

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

“Estes materiais”... É um § único. “Estes materiais não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido o tempo de decaimento esperado para o radionuclídeo”. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Andréa, você tem uma proposta?

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Proposta OEMAS, § único.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Carlos abre mais uma proposta de parágrafo, OEMA.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Porque você falou para a Dayse que ela tinha que pôr a proposta sem (...) APROMAC.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Sim, mas porque a proposta do CONFEA veio depois, a nossa proposta foi encaminhada no prazo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Aí eu acho que o Senhor exigiu da Zuleica um método, eu acho que tem que exigir (...)

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Mas a nossa proposta veio encaminhada no prazo, Conselheiro, da mesma forma como a proposta do Governo. A proposta OEMAS é legítima, também.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas a proposta do Governo a Nadja está assumindo, não está? Sim, então, deve aparecer a representação dela, então deve aparecer proposta ANAMMA.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Não. Proposta das OEMAS como havia sido encaminhada no grupo do GT.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas o Sr. Presidente está dizendo que aqui só pode ser apresentado no quadro...

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Não. Existe uma proposta do Governo Federal e uma proposta das OEMAS porque eu não vi nenhum documento, também, assinado pela Ministra do Meio Ambiente e nem pelo Ministro das Cidades, nem pelo Ministro da Saúde referendando a proposta deles também. Porque que eu tenho que trazer uma proposta deles?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Tem um documento no processo, isso que a senhora está falando não é verdade, porque tem um documento no processo...

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Então, eu gostaria de ver os documentos também.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Isso foi relatado ontem, a leitura foi feita pela Gricia, dizendo que todos os Ministros...

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Sim, a leitura, eu digo os documentos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu não vou considerar desconfiança do documento, está no processo, mas eu não vou admitir esse tipo de dúvida. Está no processo, foi dito e eu acho que... Eu não posso admitir que algum documento que esteja aqui no processo seja colocado falso ou verdadeiro.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Então, a nossa proposta, Sr. Presidente, não pode ser...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sr. Presidente, só questão de ordem. Isso aqui é um Grupo de Trabalho ou uma reunião da Câmara Técnica?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Reunião da Câmara Técnica.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, eu solicitaria ao senhor que fizesse cumprir o regimento, que apenas os conselheiros podem apresentar propostas. Nós recebemos várias, mas na nossa discussão, apenas os senhores conselheiros apresentam propostas. Gostaria que o regimento fosse cumprido.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está certo. Vai ser acatado, é regimental, e eu vou acatar. Então, a partir desse momento na reunião as propostas vão ser encaminhadas através dos conselheiros. Às vozes também vão ser dadas... Antes que alguém pedir voz e não é conselheiro vai ter que ser através de conselheiro.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

§ único “O descarte desses materiais, sob o ponto de vista radiológico, deverá atender os limites de liberação estabelecidos na norma CNEN – NE – 06.5 – ‘Gerência de Rejeitos Radioativos’”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro Roberto Monteiro.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Sr. Presidente, duas pequenas correções: uma só de forma, para uniformizar. Lá em cima está licenciamento de instalações radiativas e abaixo rejeitos radioativos. Todos estão certos? Os dois estão certos? Mas, então, vamos uniformizar uma.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

O rejeito é radioativo e a instalação é radiativa.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Então, mais uma que eu aprendi hoje. E a segunda questão é um comentário tão somente na proposta das OEMAS. O mais adequado seria nós nos dirigirmos às legislações do CNEN sem especificar, uma vez está se falando em até gerência de rejeitos radioativos e dizendo especificamente qual o número da norma que a qualquer momento pode ser mudada. Então, eu acharia mais prudente nós colocarmos a Legislação específica da Comissão Nacional de Energia Nuclear sem fazer referência à remissão direta a uma norma de uma gerência do CNEN.  

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Só uma consideração, no caput do artigo cita isso que você está falando. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dayse, a Conselheira Zuleica, por favor.

Zuleica Nycz – APROMAC

Nós queremos complementar essa proposta da ANAMMA e OEMAS. Podia fazer um outro parágrafo? Que ele complementa. Mas ela está aqui completa, porque fala que depois de decorrido – vou falar bem rápido, depois nós copiamos – depois de “decorrido o tempo de decaimento esperado para os radionuclídeos, quando couber, os materiais reportados no § 2º desse artigo devem ser considerados resíduos das categorias biológica, química ou de resíduo comum”. Quer dizer, teria que reclassificar depois de decaído “de acordo com a segunda classificação” – essa é a proposta – “devendo seguir as determinações do grupo ao qual pertencem” – esse é o espírito da complementação.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira, eu gostaria que fosse colocada em redação essa proposta.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, seria assim, mais um parágrafo que nós podemos fazer uma redação conjunta que é a versão... “Decorrido o tempo de decaimento esperado para os radionuclídeos, quando couber, os materiais reportados no § 2º desse artigo devem ser considerados resíduos das categorias biológica, química ou de resíduo comum, de acordo com a sua segunda classificação, devendo seguir as determinações do grupo ao qual pertencem”. Carlos, podia substituir em vez de “radionuclídeos” colocar “rejeitos radioativos”.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Sr. Presidente.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Só um minutinho, a Conselheira Nadja pediu a palavra, Conselheiro Roberto.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Regina é o seguinte: O Luiz Carlos da ANVISA está lembrando que tem uma incorreção. Ele está sugerindo que troque a expressão de “limite de liberação” por “limite de isenção” na proposta que foi formulada pela Dayse.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Na parte de cima, na proposta ANVISA, Governo Federal, em vez de colocar esses materiais, que não seria esse, seria esse, colocar: “Os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos”, para não ter dúvida. Em vez de “esses materiais” botar ”os rejeitos radioativos”.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Eu estou vendo que nós temos 3 propostas na tela e nós precisamos ver se não dá para fazer um reajuste nas redações ou teremos que voltar às propostas, criar uma... Dr. Roberto você pode...

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Fazer a leitura? 

Bertoldo Silva Costa – ABES
Não, eu gostaria de saber se nós conseguimos fazer um ajuste ou entendimento ou teremos que voltar.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Elas não são excludentes.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Exatamente, elas se aproximam...

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Mas elas não são excludentes, tem coisas distintas. O caput já está aprovado, Sr. Presidente?

Bertoldo Silva Costa – ABES
Já. O caput já está aprovado. Vamos dar uma olhadinha no caput novamente.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Isso não dá para transformar em parágrafo porque um fala do... Caracterizando o resíduo, qual é e o outro fala do descarte. De repente dá para fazer dois parágrafos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro Roberto.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

O art. 12 seria “quaisquer materiais resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos no art. 1º que contenham radionuclídeos em quantidade superiores aos limites de isenção especificados na Norma CNEN – NE 6.02 Licenciamento de instalações radiativas e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista, são considerados rejeitos radioativos e devem obedecer às exigências definidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear”. Então, esse é o ponto principal. Então, considerar que aqueles que estão superiores aos limites de isenção são rejeitos radioativos. Agora tem outras duas especificações que estão meio misturadas nas propostas.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu estou vendo que no caput já tem a especificação da norma da... Está especificado lá no caput.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Então, não precisa especificar de novo lá no parágrafo. 

Bertoldo Silva Costa – ABES
Exatamente.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

A primeira sugestão de parágrafo seria “os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido o tempo de decaimento esperado para os radionuclídeos”. Segunda proposta: “o descarte desses materiais sob o ponto de vista radiológico deverá atender aos limites de isenção estabelecidos” aí eu recomendo: “pela CNEN”, porque já está especificado no caput essa norma, já está especificado 6.02 lá em cima. Agora, também não precisa colocar a gerência de onde saiu o negócio, aí pode ser eliminado a “Norma CNEN”, número tal e acabou.

Andréa Garcia – FEPAM/RS

Mas o nome dessa norma é essa.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu sei, mas não há necessidade da especificação “gerência de rejeitos radioativos”. Ali pode ser assim... Está esclarecida. E depois tem a terceira proposta “decorrido o tempo de decaimento esperado para os rejeitos radioativos” - que ela de certa forma se confunde nesse início com a primeira - “quando couber, os materiais reportados no parágrafo tal, desse artigo devem ser considerados resíduos das categorias biológica, química ou de resíduo comum, de acordo com a sua segunda classificação, devendo seguir a determinação do grupo ao qual pertencem”.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria de fazer uma reflexão, Conselheiro Roberto. Nós estamos fazendo uma norma, uma resolução e nós estamos procurando não colocar o número da norma. Então, se nós falarmos “critérios estabelecidos pela norma CNEN”, então, nós não precisamos dizer qual o número dela. Então, trabalhamos mais no genérico e nós estaríamos também sendo até, inclusive, mais abrangente. Não fazer restrição, porque podemos depois ter uma outra norma mais restritiva. Então, nós estaremos nesse assunto específico de rejeitos radioativos... Vamos atender a norma do CNEN, em qualquer dimensão, desde que aplicáveis.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Então, eu faço uma sugestão: que a proposta do Governo Federal seja um parágrafo, que essa das OEMAS seja um outro parágrafo. Como essa de baixo da APROMAC, ela tem mais a ver com a primeira da ANVISA, de repente, nós tentarmos fazer um texto conjugado.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Desculpa, mas, me permita discordar. Mas na leitura, já é terceira vez que eu faço a última proposta, embora fale de decaimento, que ela está falando em cima, ela tem mais a ver com o descarte, ou seja, a destinação. Então, a segunda e a terceira é que poderia uma substituir a outra e aí, no caso, a última estaria mais completa, porque ali estaria dizendo: “O descarte desses materiais, sob o ponto de vista radiológico, deverá atender os limites de isenção estabelecidos pela CNEN” e o outro está “decorrido o tempo de decaimento esperado... quando couberem os materiais reportados devem ser considerados resíduos das categorias”, quer dizer, já está o pressuposto que atingiu os limites de isenção e está indicando com esta segunda classificação quais são os procedimentos que devem correr. Na verdade, de repente, poderia até colocar as três.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Esclarecimento para as pessoas do ramo. Qual a diferença entre decaimento e limite de isenção?

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

O decaimento é o processo pelo qual um radionuclídeo vem caindo a sua meia vida até atingir o limite de isenção, o decaimento é o processo. O limite de isenção é o índice a partir do qual ele pode ser liberado como resíduo.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

E a CNEN disse que tem um limite de isenção.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Para cada registro tem um limite de isenção, tem o tecneso são 12 horas..., são 25 dias. Enquanto ele estiver acima do limite de isenção ele tem que ser submetido a decaimento que é a forma de tratar o resíduo radiológico.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Mas quando eu digo que precisa atender o limite de isenção, eu já não pressuponho que houve um decaimento?

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

O decaimento é para atingir o limite de isenção, com certeza, não precisa juntar.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

É isso que eu estou falando porque cada um usa a expressão diferente para a mesma coisa.  

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

José Alberto, eu acho que se nós pudermos olhar para as três versões: a versão que está colocada como a segunda versão que fala do descarte, na verdade ela é a seqüência da de acima, eu acho que pode juntar a segunda e a terceira, porque o descarte só é quando ele é resíduo. Então já está dito lá em cima que ele só pode ser descartado depois que virar resíduo, aí diz: “O descarte tem que ser feito de acordo com a segunda classificação”, juntava a segunda e terceira numa só e resolvia essa questão, que o primeiro fica claro. Que só pode virar resíduo atingindo o limite de isenção, enquanto ele não atingir o limite de isenção ele é rejeito aí virou resíduo. Por virar resíduo ele vai ser submetido ao acondicionamento final para continuar no processo, neste momento ele é reclassificado em biológico, químico ou comum, então, dá para juntar a segunda e terceira sem nenhuma dificuldade.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu gostaria de mexer na primeira também para nós correlacionarmos uma coisa à outra. A primeira eu sugeriria o seguinte: “Rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite de isenção”. “O tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite de isenção” Aí nós já não vamos falar de limite de isenção lá em baixo. Aí nós poderíamos falar o seguinte: “decaimento necessário ao atingimento do limite de isenção dos radionuclídeos.” Eu também acho melhor parar em “limite de isenção”. Agora o segundo parágrafo. Nós deveríamos falar no que se refere ao que vai ser feito e aí não precisa mais falar em “tempo de decaimento’, não precisa falar “limite de isenção”. Não precisaria falar nada disso, nós poderíamos entrar com um segudo parágrafo dizendo o seguinte: “Os resíduos” – que agora já serão resíduos – “ou a destinação final dos resíduos”. “Os resíduos reportados no artigo tal, tal, tal, após atingimento do limite de isenção, devem ser considerados resíduos da categoria tal, tal, resíduo químico, resíduo comum de acordo”... vai fazer confusão esse negócio de segunda classificação, não precisa botar isso. “E devendo seguir as determinações do novo grupo”, já é implícita uma segunda classificação, na classificação a que pertence”.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Nós podemos começar assim: “Atingindo o limite de isenção os resíduos passam a ser classificados conforme a sua classificação biológica, química, ou resíduo comum, devendo ser seguido o manejo determinado”.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, faz a redação, Dr. Roberto. Fecha a redação.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

“Atingindo o limite de isenção os resíduos radioativos passam a ser classificados conforme a sua classificação biológica, química, ou resíduo comum devendo ser seguido o manejo determinado...” O limite de isenção... Os resíduos radioativos passam a ser classificados.

Bertoldo Silva Costa - ABES
Dr. Roberto.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

“Atingido o limite de isenção, os rejeitos radioativos devem ser classificados...” Tem que dizer qual é o certo. São “resíduos” então. “Atingido os limites de isenção, os resíduos radioativos...” Gente, vamos botar na tela uma e aí trabalhamos em cima dessa uma. “Atingido o limite de isenção, os rejeitos radioativos – que já não são mais rejeitos – devem ser considerados como resíduos...” Tira os “radioativos”. “Os resíduos devem ser considerados...”

Zuleica Nycz – APROMAC

Roberto, se deixar assim: “Os rejeitos radioativos devem ser considerados resíduos das categorias biológicas”? Já estava certo ali. “O rejeitos radioativos, atingido o limite de isenção...” Aqueles rejeitos radioativos devem ser considerados resíduos. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Carlos, novamente: “Atingido o limite de isenção, os rejeitos radioativos...” Carlos, antes de “resíduos”: “Os rejeitos radioativos devem ser considerados como resíduos das categorias biológicas, química ou de resíduos comum – tira-se a vírgula depois de ‘química’”. Tira a vírgula depois de “química”, por favor, “ou de resíduo comum, devendo seguir as determinações do novo grupo ao qual pertencem”. Aliás, não precisa nem falar “novo”: “Devendo seguir as determinações do grupo ao qual pertencem.” Como proposta alternativa, Sr. Presidente.

Zuleica Nycz – APROMAC
Roberto, poderíamos só mudar e começar a frase com “rejeitos radioativos?” “Os rejeitos radioativos, atingido o limite de isenção, devem ser considerados como...”

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

É possível. Não há problema, é só fazer uma transferência aí. Bote como aposto o “atingido o limite...” E é bem melhor em termos de técnica legislativa. “Os rejeitos radioativos,” é só pegar e transferir esse “rejeitos radioativos” para frente. Carrega ele com o mouse. “Os rejeitos radioativos.” Bota na frente, por favor, no começo da frase. Não é isso, não. Volta mais um pouco. Cola aí, por favor, os “rejeitos radioativos”. “Os rejeitos radioativos, atingido o limite de isenção, - tira o ‘os’ – devem ser considerados como resíduos da categoria biológica, química ou de resíduo comum devendo seguir as determinações do grupo ao qual pertence.” Ok, Sr. Presidente?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Ok, Conselheiro. Eu só gostaria de lembrar que o caput fala “materiais”. Então, poderíamos troca “rejeitos radioativos” por “materiais atingidos o limite...” Fica de acordo?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Só que lá em cima é genérico. Lá está falando em matéria de uma forma geral. Aí está especificando que aquele material é considerado rejeito. No momento em que ele especificou que é rejeito, nós, dali para baixo, vamos falar “rejeito”. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos construir isso direitinho, Conselheiro Roberto.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
No caput está dizendo: “Quaisquer materiais resultantes das atividades exercidas pelo serviço e tal, tal são considerados rejeitos radioativos”. Então, eu não preciso falar mais de material. Daí para frente é rejeito radioativo. Eu classifiquei. Aquilo aí é rejeito radioativo. Então, daí para frente eu não preciso falar mais em material.

Não Identificado

Ele só é rejeito até atingir o limite.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Sim, mas aí está especificado lá embaixo. Continuando: “Os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite de isenção.” Então, já tem uma primeira especificação. E a lá de baixo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vai o 2º, Conselheiro.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Esses não. Esses já sairiam, já sumiriam. O finalmente: “Os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de isenção, devem ser considerados como resíduos...”

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está em consenso, Conselheiro.

Não Identificado
Agora, os outros saem.

Maria Geraldina Salgado - MPF/PGR

Gente, põe o “quando atingido” igual ele falou. Agora ficou melhor.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Conselheiros, eu gostaria que...

Não Identificado

Zuleica, tira o “quando” que está bom.

Zuleica Nycz – APROMAC
O “quando” não. “Devem ser considerados resíduos.”

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Eu estou sendo assessorado pelos colegas aqui de trás: em vez de “devem ser considerados” para dar inclusive essa dinâmica no processo “passam a ser considerados.” Até aqui eles são isso e passam a ser aquilo. Fica melhor assim.

Zuleica Nycz – APROMAC
“Passam a ser considerados resíduos”. Tira a palavra “como”.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Dr. Roberto, eu gostaria, mais uma vez, de pedir o seu apoio e pedir que o Senhor faça a leitura do texto integral. Eu pediria a atenção de todos os Conselheiros para que nós pudéssemos votar na íntegra esse documento. Leia o caput do artigo, por favor. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Desde o caput , por favor. Ficaria da seguinte forma, art. 12: “Quaisquer materiais resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos no art. 1º. que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 – Licenciamento de Instalações Radiativas, e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista, são considerados rejeitos radioativos e devem obedecer às exigências definidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN.” 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiros, vamos votar por etapa. Posso botar em votação?

Zuleica Nycz – APROMAC
Voltamos para o problema da norma, especificá-la. Tínhamos definido que não iríamos definir os números das normas.

Não Identificado

Tem detalhe demais.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Identifique-se, Conselheira, não é assim. Identifique-se e passe a palavra.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Eu estou passando a palavra para a Regina, da ANVISA, para dar um esclarecimento.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A Conselheira Nadja está passando a palavra para a Regina.

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA
Na realidade, isso daí nós citamos porque achamos importante a norma que dá os limites, não é que ela seja aplicável às coisas. A outra é o gerenciamento, tem todo o processo... Então as normas aplicáveis... Essa daí nós estamos citando que os limites estão colocados lá. Então, por isso nós achamos que era importante frisar que era essa, embora qualquer serviço de saúde que mexa com esse tipo de coisa tem que ter um profissional habilitado pela CNEN, com toda a coordenação, só compra o radionuclídeo com controle... É um preciosismo, mas como essa daí ela não é aplicável só a resíduo, ela dá os limites. Então, colocamos porque achamos importante.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas a pergunta é a seguinte: nós precisamos colocar a NE-6.02? Se tirar fora vai alterar alguma coisa no contexto, fica mais genérico ou aplica-se igual?

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA
Ela pode ser alterada?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Pode. 

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA
Se ela for alterada...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Se ela for alterada, nós teremos prejuízo.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só que tem uma regra jurídica que diz o seguinte: se você fez menção a uma regra e a regra for alterada, vale a nova, claro.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas vamos tirar fora o caput. Por favor, Carlos, tira fora o caput.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Então, ficaria: “superior aos limites de isenção especificados em norma CNEN.”

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu queria pedir a palavra para a Geraldina.

Maria Geraldina Salgado - MPF/PGR

Gente, essa norma é tão importante e todas as duas já são tão conhecidas na questão dos rejeitos radioativos, que eu acho que é importante ficar o número e o nome também. Mesmo porque, se por acaso houver alguma revisão, a pessoa não fica perdida, já sabe qual era o assunto. Eu acho que isso é uma coisa muito séria para ficarmos meio perdidos, correr esse risco. Eu acho que deve ficar o número e o nome mesmo.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Tem efeito didático também fazer menção, já que é específico com relação aos limites de isenção.

Não Identificado

Mas isso é trazido pelo CNEN, que quer saber disso?

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Eu quero sugerir: por que não põe a norma específica sobre o assunto, sem citar o número?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Está lá: “Especificados em norma CNEN.” “Especificados em norma da CNEN.”

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Eu acho que quando muito poderia ser: “Em norma de licenciamento de instalações radioativas da CNEN.”

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Na verdade, fica justificada como está aí... Isso não há problemas, e tem o efeito educativo que essa é específica. Pode ficar como está, não tem o menor problema.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, pronto, vamos voltar ao caput do 12. Eu gostaria de ler novamente o texto para não haver dúvidas: “Quaisquer materiais resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos no Art. 1º que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 – Licenciamento de Instalações Radiativas, e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista, são considerados rejeitos radioativos e devem obedecer às exigências definidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN.” Está bom? Há consenso nessa redação? 

Não Identificada

Sim.

Não Identificado

Sim.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Aprovado por unanimidade.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

§ 1º. Essas aspas não têm, não. Tira as aspas do “licenciamento de atividades”. § 1º: ”Os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite de isenção.” § 1º “Os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite de isenção.” Já está referido o que é o “limite de isenção” lá encima. Tranqüilo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Podemos votar? Alguma posição em contrário? Aprovado.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

§ 2º: Tem que puxar o último lá de baixo. Esses outros aí já foram todos descartados. Esse descartado e esse descartado.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, por favor, corta, Carlos..

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Atacha só.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não seria melhor lermos primeiro essas propostas e depois aprovar o 1º, o 2º, porque aí está escrito único e nós estamos aprovando como primeiro?

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Já aprovamos o 1º. § 2º: “Os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de isenção, passam a ser considerados resíduos das categorias biológica, química ou de resíduo comum, devendo seguir as determinações do grupo ao qual pertencem.”

Bertoldo Silva Costa – ABES

Alguma dúvida? Há unanimidade?

Não Identificado

Sim.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Aprovado por unanimidade. O § 2º aprovado. Próximo artigo, art. 12. Art. 12, Carlos, por favor. É o 13? É o 13,. Está certo, desculpe. Há algum destaque nesse artigo? Art. 13 da pauta.

Zuleica Nycz – APROMAC

Por que está a palavra “manejo” diferenciada? Tenho uma outra redação aqui.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Nas três propostas que eu recebi nenhuma delas tem esse artigo. Então, eu proponho suprimi-lo todo.

Zuleica Nycz – APROMAC

Essa é da versão anterior.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Sr. Presidente, eu proponho suprimir tudo isso porque não está em nenhuma das três propostas.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

É isso que nós vamos colocar. A partir daí ele está lembrando que valem as propostas individuais.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Isso é apenas o nosso guia, como ele não está aqui eu proponho a supressão e apagar tudo isso que está aí na tela.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Alguma posição em contrário?

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu não tinha lido isso daí.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Eu acho que facilitaria. Permanecendo, eu acho que facilitaria. Vai atrapalhar?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Isso é uma via antiga. Já que não está em nenhuma das três propostas, pela pauta nós não devíamos estar votando isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

É pela exclusão desse artigo? Vou colocar em votação então.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu quero fazer uma complementação. Dá licença?

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA
Zuleica, deixa eu explicar o que está acontecendo senão vocês vão se perder: até o art. 11, original, a revisão da 9ª reunião chegou. A partir do art. 12, como não existia chance de consenso, foi suspensa a avaliação do documento e ficou definido que iam seguir duas propostas: uma que é a linha base do Governo Federal e uma outra que tinha como linha base a proposta feita pelo representante dos OEMAs. Então, todo o conteúdo do documento a partir do art. 12 é nulo do ponto de vista de avaliação de proposta do GT e de documento base porque ele não é mais base de ninguém. Então, o que neste momento precisava escolher? Uma das duas versões que foram encaminhadas e continuar como base.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Eu acho que é isso aí.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu queria fazer uma pergunta então: o art. 13, que eu tenho aqui, então, nesse caso seria a proposta do Governo:“Os resíduos não caracterizados no Anexo I”? Começa assim?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Exato.

Zuleica Nycz – APROMAC

E dos OEMAs...?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Art. 12 da outra proposta. Acabamos de votar isso. Estamos aqui. Sr. Presidente, eu proponho que pegue qualquer uma das bases apresentadas e coloque na tela, diferente.

Dyase Cristina Senna - ANAMMA

Inclusive nós estamos corrigindo a numeração dos artigos, que tem diferença. O 12 de uma é o 13 da outra, e assim vai.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Qual é a base para nós colocarmos na tela?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Se a representante da ANAMMA concordar, eu sugeriria colocar a base do Governo Federal porque ela é mais extensa, então fica mais fácil de emendar.

Dyase Cristina Senna - ANAMMA

Não tem nenhum problema, pode colocar.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Então, por favor, a base do Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Eu gostaria de consultar os Conselheiros para fazermos um recesso de cinco minutos, tomar um cafezinho, dar uma relaxada enquanto a Mesa fica arrumando os arquivos, pode ser? Tomar um cafezinho em cinco minutinhos enquanto eles ficam arrumando os artigos para colocar em tela. Só cinco minutinhos. Não vamos demorar muito. A sessão vai ficar suspensa por cinco minutos.

(Intervalo)

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos recomeçar os trabalhos. Temos quorum? Vamos para o art. 13, conforme foi proposto. Vai ficar em transparência a proposta em tela, que é a do Governo Federal, a partir do art. 13 e nós vamos fazer os destaques e os ajustes necessários que devem ser feitos. Agora é o 13.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Sim, é o 13.

Não Identificado

Mas ele não está no 12 antigo. Ele está no 13 antigo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Nós estamos no 13: “Os resíduos caracterizados...”

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA 

A numeração do Governo Federal tem o 12 (...) características são classificadas quanto ao Anexo I. Na proposta do Governo tem isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, vamos fazer os ajustes necessários.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Carlos, então falta um artigo antes. Foi eu que falei que era a partir do 13, mas ele tem razão, é a partir do 12.

Bertoldo Silva Costa – ABES

O Conselheiro José Alberto passou a palavra para o Edson.

Edson Rodriguez - - ABRELPE

Olha, eu acho que fica complicado iniciar a decisão em cima da proposta do Governo já que a proposta dos OEMAs tem no § 14 ela coloca a questão do tratamento e remete ao Anexo I. Então, a partir desse artigo, existe uma diferença estrutural de posições completamente... Inclusive no anexo, e a proposta de como tratar esse anexo. Então, eu proponho que ao invés de fazermos essa discussão em cima da proposta do Governo Federal, coloquemos os dois itens e se discuta se aprova um ou outro. No 14 especificamente, porque se o 14 por reprovado, dos OEMAs, você tem um  raciocino lógico que fica muito mais fácil você votar no que está proposto do Governo Federal. Se for aprovada a proposta dos OEMAs, que é obrigatório o tratamento, você tem uma outra lógica. Então, esse 14, eu acho que deveria ser apresentado os dois e discutido, e se aprova um ou outro e aí depois se reestrutura...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Antes do intervalo nós colocamos em discussão essa matéria. Foi votada. O Conselheiro José Cláudio colocou a Conselheira, da ANAMMA, que é uma das que representa a proposta, ela concordou essa metodologia. Eu pergunto se o Conselho quer rever a posição.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Sr. Presidente, infelizmente eu vou evocar mais uma vez o Regimento, só quem apresenta proposta aqui são os Conselheiros. Nós não estamos no Grupo de Trabalho. Então, eu queria que o Regimento fosse cumprido. Eu, daqui a pouco, tenho que ir embora e acho que nós precisamos discutir e não ficar discutindo coisa que já está vencida.

Não Identificado 

Primeiro precisa de uma consideração para ser avaliado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Está bom, não será avaliado.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos então para o art. 12, conforme está definido em reunião. Algum destaque, alguma proposição em cima do art. 12? “Para os efeitos desta Resolução e em função de suas características, os resíduos de serviço de saúde são classificados de acordo com o Anexo I.” Esse é o encaminhamento e nós vamos ter que cair no Anexo I.

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu queria dar a palavra para a Andréa, que ela tem uma proposta já apresentada antes, e eu acho que como não teve consenso na última reunião, eu acho que seria bom colocar isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria, então, Conselheira Zuleica, até pela insistência do Conselheiro José Cláudio, que as propostas fossem encaminhadas pela senhora. Ela pode apresentar, tudo bem, a Senhora passa a palavra para ela, mas a proposta é pela senhora.

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu gostaria de avaliar essa proposta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Sr. Presidente, questão de ordem, o Senhor poderia... Eu não vou aceitar mais essa irresponsabilidade da Senhora Andréa falar em nome dos OEMAs. O Senhor poderia ler a ata que a Presidente da ABEMA mandou para o Senhor?

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Só um pouco, eu representei os Estado do Rio Grande do Sul...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Questão de ordem: eu gostaria o Senhor Presidente lesse a ata que ele recebeu.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Eu só gostaria de fazer uma colocação, se a Mesa me permitir: eu, como representante do GT, que acompanhou desde a primeira reunião até a última, mesmo se eu não estivesse representando o grupo dos OEMAs, que elaborou o documento, eu poderia tê-lo feito individualmente e encaminhado no prazo que foi definido na última reunião do Grupo de Trabalho. Então, se não há um documento da ABEMA representando e referendando a proposta dos OEMAs, eu represento os indivíduos representantes de cada uma dos OEMAs que participou do Grupo de Trabalho e que elaborou esse documento, inclusive provocado pelo próprio Ministério do Meio Ambiente, que nos convocou para uma reunião um dia antes de uma reunião do Grupo Técnico, e a partir desse movimento nós elaboramos uma proposta que foi encaminhada, no prazo, ao GT. Esse documento é o que eu defendo aqui.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Isso, para mim está claro. A proposta será considerada, só não aceito que ele seja falado em nome dos OEMAs e nós não estamos mais no Grupo de Trabalho, estamos numa reunião da Câmara Técnica.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

É a proposta do Grupo dos OEMAs participantes do Grupo de Trabalho.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Eu gostaria que o Senhor Presidente lesse a ata.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Eu não disse que é uma proposta da ABEMA, eu disse que essa proposta foi apresentada para a ABEMA, foi dado um prazo para que a ABEMA encaminhasse esse documento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Que havia sido aprovada. Está aí gravado. A Senhora disse que ela tinha sido aprovada.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Eu disse que ela tinha sido apresentada para a ABEMA. De qualquer forma...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
De qualquer forma a Senhora é muito irresponsável.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Eu não estou faltando com o respeito ao Senhor e gostaria que o Senhor me respeitasse também.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Eu estou dizendo que a Senhora é irresponsável. Em público, estou falando, e vou dizer isso ao seu Presidente.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Então, o Senhor vai responder também em função de uma acusação leviana que está fazendo em relação à minha pessoa. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Leviana está sendo a Senhora.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Está me chamando de irresponsável em público e vai responder por isso também.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Porque veio aqui falar em nome da ABEMA.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Eu não disse que estava falando em nome da ABEMA.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Falou. E eu tenho testemunhas que viram.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Eu disse que foi apresentado na reunião da ABEMA, cujo representante de Minas Gerais estava presente.

Ronaldo Câmara Cavalcanti – SECTMA-PE 

Ontem eu fiquei muito constrangido, sendo... Ronaldo Cavalcanti. Sou da Secretaria de Ciência e Tecnologia do Meio Ambiente do Estado de Pernambuco. E estou vindo aqui como um dos suplentes do Grupo de Trabalho e participei dessa equipe. Não vim com a missão da ABEMA, mas fiquei muito preocupado ontem com relação à discussão referente à questão dos OEMAs, do qual fazemos parte. E a Alexandrina estava fora esta semana, estava numa viagem ao exterior e, antes de vir para cá, eu não tive contato com ela, mas como eu vi que a problemática aqui estava muito grande... E participei da 4ª reunião do Recife, como convidado, e vi que foi discutido esse ponto lá, mas que tinham alguns percalços, algumas coisas que não ficaram bem claras. Então, eu tomei a liberdade e liguei para a Alexandrina, e ela me autorizou a apresentar aqui o que foi discutido nessa 4ª reunião. Ela ficou de mandar ontem, mas estava fazendo a revisão de português na ata e me mandou agora de manhã. Eu recebi via fax aqui no PDMA2, no 3º andar, e aqui está o que foi discutido nessa reunião, com a participação de doze Estados, e todos eles representados - tem a representação de todos eles aqui. “Foi nessa 4ª reunião, no dia 26/08, em Recife, que a Drª. Andréa Garcia, do Rio Grande do Sul apresentou uma minuta de resolução que dispõe sobre o tratamento e destinação final de resíduos de serviço de saúde, a versão 9, dos dias 29 e 30 de maio de 2004. A Doutora Alexandrina Sobreira de Moura argumentou que, de forma equivocada, foi repassado por algumas pessoas que a ABEMA havia concordado com os termos dessa proposta. Conversou com o Secretário Otelino Nova Alves Neto, do Maranhão, que ele não poderia ter repassado essa decisão para o GT do CONAMA, que tratava da questão”, porque inicialmente houve uma problemática – eu até envolvi a Gricia nesse problema - porque essa pessoa, o Otelino, tinha dito que tinha sido aprovada por Alexandrina a versão anterior a essa, versão oito. E a Alexandrina veementemente disse que de maneira alguma tinha sido discutido na ABEMA. Então, ela quis registrar isso aqui porque é importante para a questão das discussões anteriores. Ela disse aqui o seguinte: “A ABEMA não apresenta uma posição oficial até ouvir os demais Estados – porque só tinham doze, e ela representa 27. Em dez pediremos a opinião dos representes da ABEMA, principalmente dos Estados do Norte - que não estavam presentes.” E tem aqui, eu grifei, foi grifo meu: “Se houver consenso, a ABEMA envia ao Presidente da Câmara Técnica do CONAMA, o Sr. Dr. Bertoldo, uma definição quanto à proposta em pauta”. Houve duas ou três questões, que não vale ressaltar aqui, mas a última foi a seguinte: “Houve várias discussões sobre a disposição de resíduos da área de saúde e o rebatimento a respeito da questão financeira, inclusive a problemática de municípios de cumprir o seu dever constitucional nessa matéria, sendo salientado que nas resoluções deverão ser consideradas as avaliações de custo”. Essa é uma observação da ABEMA, na reunião do dia 26. Então, eu gostaria, em nome dos OEMAs - falando aqui não num termo direto - mas da ABEMA, que fique ressaltado que a ABEMA se posicionou e não veio as propostas referentes à contribuição da versão dos OEMAs, conforme o Grupo de Trabalho e não fica válida a questão... A ABEMA não tem uma proposta. O Bertoldo não recebeu nenhuma proposta da ABEMA. E acho que poderíamos avançar nesse sentido de cobrar a ABEMA, até antes mesmo de fechar isso, uma posição para que não haja dúvida com relação às OEMAs. Obrigado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Sr. Presidente, só um comentário: eu não sei se todos sabem, a ABEMA é a Associação dos Órgãos Estaduais, portanto, se a ABEMA não tem uma proposta, os OEMAs também não têm uma proposta. Que fique claro isto: as OEMAs só encaminham propostas via ABEMA. Ninguém aqui está autorizado, nem eu e nem mais ninguém, a falar em nome de OEMAs, só a ABEMA tem essa autorização.

Ronaldo Câmara Cavalcanti – SECTMA-PE 

José Cláudio, só para completar, presentes estavam: Pernambuco, Ceará, Bahia ,Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Rio Grande do Sul, Paraíba, São Paulo, Tocantins, Rio de Janeiro, Paraná, Espírito Santo e Minas Gerais.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Então, está feito os esclarecimentos. Eu gostaria de passar a palavra à Conselheira Zuleica para que ela passasse à Andréa para fazer a proposta de encaminhamento.

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu vou dar a palavra para a Andréa então.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

A proposta dos OEMAs é até anterior a...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
A proposta dos OEMAs, eu não aceito, Sr. Presidente.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

A proposta dos OEMAs que participaram do Grupo de Trabalho.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
A proposta das pessoas que participaram do Grupo de Trabalho.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos voltar. José Cláudio, acabamos de discutir a matéria. Pega essa proposta...

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Eu não disse que é uma proposta da ABEMA, eu disse que é uma proposta dos OEMAs que participaram do Grupo de Trabalho. Eram representantes...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Então, fale: “Proposta de representantes de OEMAs que estavam no Grupo de Trabalho.”

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Proposta de representantes dos OEMA do Grupo de Trabalho. Por favor, cada vez eu falo isso então?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Sim, cada vez falará isso para aprender. 

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Então, não é proposta do Governo Federal, é do Ministério do Meio Ambiente e do Ministério das Cidades, da FUNASA e do Ministério da Saúde.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
O Governo Federal delegou a eles responder pelo Governo Federal.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

Todos os Ministérios?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Sim.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não vamos entrar nessa discussão. Nós queremos aqui fazer uma proposta e discutir a matéria.

Andréa Garcia - FEPAM/RS

É o art. 12, que é anterior a este aqui, que são: “Os resíduos não caracterizados no Anexo I devem estar contemplados no PGRSS e seu gerenciamento deve seguir as orientações específicas de acordo com a legislação vigente ou conforme a orientação do órgão ambiental competente.” Por que os resíduos não caracterizados no Anexo I? São aqueles resíduos perigosos, também similares àqueles que temos nas nossas casas como lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias, que não estão aqui caracterizados como resíduos perigosos e fazem parte também os resíduos gerados dentro desses estabelecimentos. Então, eles devem atender à regulamentação específica.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Questão de ordem: isso aí é o próximo artigo, então, eu acho que está colocado no momento errado, Zuleica, e ele deve ser colocado no 13, que é o próximo.

Zuleica Nycz – APROMAC
Sim, que era aquele que trata do Anexo I.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Não. O 12... Todo esse comentário que foi feito ele é pertinente ao próximo. 

Zuleica Nycz – APROMAC
Ao 13? Sim. Então, eu tenho uma proposta para o 12 também.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Então, para efeito dessa proposta ficou prejudicado nesse momento.

Zuleica Nycz – APROMAC
Então, vamos ficar no 12. Então, vamos voltar para o 12 e vamos recomeçar. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Há algum destaque no art. 12, volto a perguntar? Não tem destaque? Eu vou botar em votação.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

José Alberto, CNI, passando a palavra para o Edson, da ABRELPE.

Edson Rodriguez – ABRELPE

Só uma dúvida: o Anexo I são anexos diferentes entre uma proposta e outra.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Sim, mas do conteúdo nós não estamos discutindo ainda, estamos aprovado o caput do artigo.

Edson Rodriguez – ABRELPE

Qual o anexo que você está aprovando ali?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

É bom lembra, que anteriormente ao intervalo, colocamos como base a proposta do Governo Federal. Então, vai ser apresentado o Anexo I do Governo Federal, com as emendas necessárias. Só reiterando: é a segunda vez que se fala, após o intervalo, a mesma coisa. As pessoas precisam prestar um pouco mais atenção no que está sendo feito, só isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não tem destaque nesse artigo? Vou botar em votação. Há consenso no artigo?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Sim.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu vou pedir voto nominal. Conselheiro José Cláudio, por favor.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Favorável.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Favorável.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu volto pelo remanejamento desse artigo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós estamos votando ou não esse artigo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Estamos em votação, Presidente.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A Senhora é favorável ou não a esse artigo?

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu sou favorável ao teor do artigo só com o remanejamento dele como parágrafo do art. 1º porque ele é... Mas ok.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Eu vou pedir à Conselheira Zuleica que coopere um pouco porque nós temos muita coisa para fazer.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu não deixei de cooperar um único instante.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Eu sei, mas é porque a Senhora não sabe, consulta outra, fica e fica. Aí nós estamos votando.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu estou fazendo uma série de consultas para tomar uma decisão que eu considere mais sábia.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Então, eu peço mais agilidade nisso por que...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Zuleica, só uma questão de ordem: eu perguntei se teria destaque, não teve destaque. A Senhora está colocando uma questão de destaque. Então, venceu a fase de destaque e agora estamos na fase de votação, não cabe destaque neste momento.

Zuleica Nycz – APROMAC
Ok, deixamos como sendo um artigo então.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A Senhora concorda com a proposição?

Zuleica Nycz – APROMAC

Concordo.

Dyase Cristina Senna – ANAMMA
Eu me abstenho de fazer comentários, não vou votar.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Concordo.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Aprovado por maioria.

Zuleica Nycz – APROMAC
Posso pedir a palavra? Então, considerando que estamos votando tal como está, vamos depois remanejar – lembra? – conversamos isso no início. Então, vai ser nessa ocasião então que eu vou ter de solicitar que isso transforme num parágrafo de um outro artigo. Pode ser?

Bertoldo Silva Costa – ABES
Pode sim.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

No final.

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu estou aprovando o texto.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Exatamente. Bem, lembrado. A minha proposição é a seguinte: nós vamos para o art. 13.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Agora sim é que tem os anexos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Art. 13: “Os resíduos não caracterizados no Anexo I devem estar contemplados no PGRSS e seu gerenciamento deve seguir as orientações específicas de acordo com a legislação vigente ou conforme a orientação do órgão ambiental competente.” Alguma proposição de destaque?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

As duas propostas são idênticas.
Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Nadja, do Governo Federal, passando a palavra a Luiz Carlos, da ANVISA, para um esclarecimento.

Luiz Carlos Fonseca e Silva – ANVISA
Só para entender que a proposta do Governo Federal está construída em cima da proposta encaminhada pelos órgãos estaduais. Então, tudo que está em destaque aqui no texto e a justificativa é para complementar ou para substituir. Então, os documentos vão ser coincidentes na sua maioria, por isso que escolher um ou outro não vai fazer diferença

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Estou entendendo: o que está em preto é que houve consenso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, há consenso nesse artigo?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Sim.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Aprovado por unanimidade. Eu posso considerar aprovado ou preciso de voto nominal? Todos concordam? Não? Concordam? Então, aprovado por unanimidade. O art. 14: é outra questão também que houve consenso no GT. Eu pergunto se tem algum destaque no art. 14. Art. 14: “É obrigatória a segregação dos resíduos na fonte e no momento da geração, de acordo com suas características, para fins de redução do volume dos resíduos a serem tratados e dispostos para a garantia de proteção da saúde e do meio ambiente.” Faltou a palavra “para”. “Para fins...” “Para garantir...” Tira a palavra “para” e coloca “garantida”. Tira a palavra “para”, Carlos, por favor. Então, eu vou ler novamente o texto para que não haja dúvida: “É obrigatória a segregação dos resíduos na fonte e no momento da geração, de acordo com suas características, para fins de redução do volume dos resíduos a serem tratados e dispostos, garantida a proteção da saúde e do meio ambiente.” Tem consenso? José Cláudio, a palavra melhor ali é “garantido” ou “garantindo”, você que é o homem do português? 

Dyase Cristina Senna - ANAMMA 
“Garantindo a proteção da saúde e do meio ambiente.”

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

“Garantindo a proteção da saúde e do meio ambiente.”

Bertoldo Silva Costa – ABES

“Garantindo”? Então, vamos trocar a palavra “garantida” por “garantindo”. Então, fica aprovado o texto.

Zuleica Nycz – APROMAC

Fica aprovado o texto que eu vou pedir remanejamento.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está aprovado. Vamos para o próximo artigo, o art. 15. O 14 foi aprovado por unanimidade também por todos os Conselheiros presentes. Vamos para 15. Eu perguntaria se temos destaque nesse art. 15.

Zuleica Nycz – APROMAC

15 é o antigo 14?

Bertoldo Silva Costa – ABES

O 15 eu pergunto se tem destaque. Conselheiro José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Esse art. 15 e aí é que tem outra proposta, eu acho que aqui nós estamos no cerne da discussão, esse art. 15. A proposta do Governo Federal é que os resíduos... Aí estamos tratando do Grupo A1. Voltando ao que o Bertussi falou, eu acho que é muito importante agora nós começarmos... Porque existem resíduos de serviço de saúde e resíduos de serviço de saúde, e fazer uma regra geral para todos eu acho que é uma coisa que vai exatamente contra o que a ABEMA se manifestou, que é a questão do comprometimento financeiro. Então, eu acho que nós temos aí, como o professor João Alberto também já falou, ter uma responsabilidade social com a nossa realidade. A proposta do art. 15 é que “os resíduos do Grupo A1, apresentados neste anexo devem ser submetidos a processo de tratamento”. Então, ele está obrigando todos os resíduos do A1 serem submetidos “a processo de tratamento em equipamentos que promovam a redução de carga bacteriana compatível com o Nível III de inativação - portanto, ficarão inativados - microbiana e devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final.” Então, essa aqui é a proposta... Essa é a grande discussão que eu sei que houve no Grupo de Trabalho, que é a tese da co-disposição, quer dizer, nós podemos admitir que resíduos Classe A1 podem ser dispostos em aterro sanitário licenciado? A minha opinião é que sim. Não vejo nenhum problema. De toda a bibliografia que eu pesquisei, principalmente do IPT, que um dos autores, inclusive, é o João Alberto, que mostra várias pesquisas em nível internacional, que não há nenhum problema disso. Eu acho que só a ignorância científica é que pode se contrapor a essa proposta.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está em discussão.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Bertoldo, eu preciso passar a palavra para o Edson, da ABRELPE.

Edson Rodriguez – ABRELPE

Eu acho para o que está colocado como resíduos do Grupo A1, eu proponho que seja modificado para Anexo A: “Os resíduos do Anexo A apresentados devem ser submetidos a processo de tratamento”. Todo o Anexo A, por quê? Eu concordo com o que Junqueira falou que... Grupo A do Anexo I. Tudo seria A. Todos os resíduos que estão no Anexo I seriam A, como está na proposta apresentada pelos órgãos ambientais que participaram do GT. Como o Junqueira falou, não existem trabalhos que dizem uma coisa ou outra, quer dizer, você tem trabalhos que dizem que não tem ocorrência de casos de doença causada por resíduos, mas você também não tem uma comprovação de que esses resíduos não possam vir a causar doenças. Essa questão, nós discutimos longamente no GT, e as publicações internacionais também colocam dessa forma. Então, a ignorância, ela pode ser entendida tanto de um lado como do outro. Os trabalhos citados não têm a substância para chegar a essa conclusão. Então, eu acho que a proposta colocada visa a destinar os resíduos - “(...) serão destinados para aterro” – e quando você tem uma série de instalações em funcionamento, implantadas, licenciadas que fazem esse serviço. A proposta, ela, na prática, acaba com a manutenção dessas instalações, prejudicando uma necessidade de uma epidemia, de um caso com SARS, que esses resíduos sejam tratados. E hoje, no processo de globalização que você tem, o intercâmbio entre os diversos países, quer dizer, a vinda freqüente de pessoas para o Brasil, o transporte de mercadorias, tudo justifica que você mantenha essas estruturas funcionando tanto para o tratamento dos resíduos no Brasil como portadores de doenças que possam vir de fora e causar uma epidemia interna, como foi o caso da SARS. Só para concluir, fazendo uma analogia com o Ministério da Agricultura. O Ministério da Agricultura tem incentivado a instalação e tem exigido dos importadores que as embalagens com madeira sejam tratadas justamente para evitar a entrada de insetos exóticos, fungo e esporos e que preventivamente essas madeiras sejam tratadas na área portuária para que não adentre ao Território Nacional. Então, você tem uma estrutura já preventiva, por parte do Ministério da Agricultura, para tratar esses resíduos de embalagens. O que está se propondo é desestruturar o que tem hoje, particularmente, nos grandes centros urbanos e nos municípios com maior população, que são os municípios que geram um maior quantitativo de resíduos. Então, concluindo, eu proponho que o Anexo I, todos sejam tratados, o Anexo I.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu acho que a CNI tem que verificar se apóia a proposta e se encaminha.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Só uma questão de ordem, Sr. Presidente. Eu acho até que se nós chegarmos à conclusão... Porque a estrutura do documento: vota o A1, A2, A3, A4 e o A5, se nós chegarmos à conclusão que todos merecem, eles devem, depois, na sistematização, colocá-los, mas eu temo que, pelo menos na minha análise, eles não devam ser tratados por igual. Eu proporia a sistemática daí: primeiro nós discutimos o A1 e depois na ordem do documento, depois nós discutimos o A2, depois nós discutimos o A3. Eu acho que se nós juntarmos todos numa discussão só, nós vamos estar complicando a nossa discussão. Vamos discutir cada um dos grupos, se tivermos consenso que todos devem ter essa metodologia, juntamos num artigo só.

Bertoldo Silva Costa – ABES
A sua proposta é abrirmos o Anexo A1 e verificarmos o conteúdo do A1 e depois o A2 também? Você acha que ele vai incorporar ou não?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
A estrutura do texto já é assim. A estrutura do texto é depois discutir o A2, o A3, o A4, o A5. Então, eu proponho que sigamos a estrutura do texto, porque discutir os cinco ao mesmo tempo confunde a discussão.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mesmo assim, independente da tua proposta, eu queria que fosse colocada na tela, se o Carlos puder colocar, uma proposta que tem lá, que seria do art. 9º, que trata dessa versão que ele propôs também, que seria tratar um artigo da proposta do CONFEA, o art. 9º da proposta do CONFEA, que fala justamente dos resíduos do Grupo A. Começa a tratar dos resíduos. “Os resíduos do Grupo A, discriminados do Anexo 1, quando couber, devem ser submetidos a tratamento externo...” Está na página 9. É o art. 9º, na página 9. E aí juntaria com o art. 10, que seria... O art. 10 seriam os resíduos do Grupo A1. Só para estudarmos já que estamos agora mexendo com alguma coisa que não estava consolidada ou consensuada...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Zuleica, a grande dúvida é essa porque o art. 9º do CONFEA proíbe a co-disposição para todos do Grupo A.

Zuleica Nycz – APROMAC

A e B.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Eu estou propondo discutirmos por partes porque eu não coloco tudo no mesmo saco.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu queria colocar na tela justamente para vermos como é que vamos...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
É exatamente por isso que eu estou propondo... Eu acho que do jeito que o Governo Federal propôs é mais fácil porque é o seguinte: eu sei que a proposta do CONFEA é contra a co-disposição dos Grupos A e B, mas a proposta do Governo Federal é a favor da co-disposição no A1. Então, fica muito mais fácil discutir isto: somos a favor ou contra a co-disposição? Deixa tratar. É proposto.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Eu gostaria de solicitar a palavra para a ANVISA prestar algum esclarecimento sobre o que foi colocado anteriormente pelo Edson.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA
A grande questão que diverge nas duas propostas a partir desse momento é exatamente sobre o resíduo biológico em que o Governo Federal entende que com a segurança devida é possível segregar e impor menor custo ao gerenciamento desses resíduos e, portanto, ele separa aqueles resíduos que têm risco biológico de transmissão de doenças e aqueles que não têm risco obrigando tratar ou não tratar. E a outra proposta diz que todo A tem que ser tratado independente do risco. Então, eu proporia que a Câmara se posicionasse nessa tendência. São duas tendências absolutamente divergentes e a partir da decisão da tendência é que nós vamos poder discutir o documento.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Eu reitero - já é a terceira vez que eu falo - que nós definimos antes do intervalo que o texto base seria o do Governo. A partir daí discutimos. Não adianta fazer outras propostas. Cansamos de falar.

Zuleica Nycz – APROMAC

Como não adianta fazer proposta? Estamos aqui trazendo propostas.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Mas, não é votar outro texto.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu solicitei que o Carlos colocasse na tela para tomarmos conhecimento de que existe uma outra visão diferente do Governo, que justamente ele acabou de explicar que... São duas propostas, tem das antigas OEMAs.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Antigas, não, representantes dos OEMAs no Grupo de Trabalho.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não importa, mas são propostas que estão trazendo contribuição técnica, eu estou vendo por este ângulo: a contribuição, a possibilidade de podermos discutir e ampliarmos o nosso conhecimento porque nem todos somos da área e são diversas áreas que estão sendo tratadas aqui, na questão ambiental, na questão de saúde, etc. A proposta que está, pelo jeito, causando a celeuma são os resíduos do Grupo A para uma tendência que tenha total tratamento antes de qualquer disposição, é isso? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Não.

Zuleica Nycz – APROMAC

E o Governo gostaria que o Grupo A1, dentro desse Grupo A, a subdivisão do A1 não precisasse ter... Foi isso que eu entendi.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Não é. Vou voltar, e eu insisto que nós votemos nessa proposta porque tem gente que quer discutir o A junto com o B, tem gente que quer discutir só o A. A menor célula é o A1. Nós vamos ter que discutir grupo por grupo. Não adianta.

Zuleica Nycz – APROMAC

É uma proposta de metodologia sua.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Sim, e é mais fácil, você concorda?

Zuleica Nycz – APROMAC

Discutir por grupo?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Nós já decidimos que o texto base era do Governo Federal. Estamos discutindo o quê? 

Zuleica Nycz – APROMAC

Nós estamos discutindo além do Governo as outras propostas que são divergentes.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Zuleica, então é emendar lá, é emendar lá.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Eu gostaria de retomar a discussão de outra forma.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Concordamos com o art. 15, ou não? É isso que temos que discutir.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu poderia pedir a palavra para a Doutora Emyr?

Bertoldo Silva Costa – ABES
Deixe eu fazer um encaminhamento aqui, pela Presidência, eu queria encaminhar o seguinte raciocínio: nós estamos discutindo a aprovação do texto, nós na abrimos ainda a caixinha A1 para saber o que compõe.

Zuleica Nycz – APROMAC

Esse é um problema.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Isso não é problema porque nós vamos abrir as caixinhas no devido momento. Depois que abrimos a caixinha do A2, nós podemos até reclassificar novamente. Nós não estamos dizendo que... Quando eu aprovei aqui... Nós estamos aprovando o conteúdo dela. E depois, como já foi colocado aqui pelo Conselheiro José Cláudio, nós podemos até reagrupar, trazer para o A1, A2, A3 e virar um A só, mas como ele fala que é a menor célula, nós estamos trabalhando e vamos construindo o documento, porque se nós ficarmos agora... Nós temos que entender o seguinte: vai ter uma categoria de A ou todo o A ou A1, A2 ou A3 que vai ter que ser tratado 100%, isso é consenso. Então, nós vamos definir que está ali o A1 e no final do texto pode virar só A, tudo bem, mas nós vamos ter que ver caixinha por caixinha em separado, e é isso que o Conselheiro José Cláudio está colocando, que eu estou entendendo, eu não sei se é esse o raciocínio, Conselheiro José Cláudio, e depois nós vamos reconstruindo essas caixinhas. E para cada análise nós vamos tomar uma decisão, para cada resíduo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Só complementando, Bertoldo, é isso aí só que partindo do princípio que os resíduos A1 são esses que estão listados aqui, o A2 são esses que estão listados, porque parece que isso é consenso, não? O que é A1, o que é A2 não há consenso?

Zuleica Nycz – APROMAC

Não. Eu gostaria de pedir justamente a contribuição técnica da Doutora Emyr para que eu pudesse entender, e todos os demais. Se ela puder explicar...

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
O que foi feito nessa proposta... Ela é muito parecida com a do Governo Federal, apenas se colocou um artigo dizendo o que se vai fazer com o A, que é logicamente o tratamento e a disposição e tal. Depois vem para o A1, realmente têm alguns resíduos que saíram da classificação e foram incorporados no A1, que nós consideramos, e que depois, quando for mostrada...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Esse anexo que eu tenho aqui A1... As duas propostas que eu recebi são iguais.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA
Sim. Tem um resíduo aí que foi colocado, eu posso, depois, citar quando nós chegarmos no grupo a que se refere. No Anexo I houve uma alteração, no Grupo A2 também houve, inclui o A2 no A1, do CONFEA. Eu estou falando tecnicamente, agora eu estou explicando qual é a proposta que foi dada. A proposta foi dada nesse sentido, e eu falei ontem, no encaminhamento, que houve oficialização, dentro do Ministério do Meio Ambiente com a proposta. Não está na discussão. O que eu quero explicar...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Eu quero entender, você não está conseguindo me explicar: o CONFEA propôs mudar esse anexo, é isso?

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Tem algumas pequenas modificações, mas tem.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Propôs mudar.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Propôs mudar alguns itens, mas continua do A1 ao A4, e ele classificou de acordo com o tratamento que ele acha conveniente.

Bertoldo Silva Costa – ABES

É isto é o que eu estou falando: nós vamos aprovar esse texto e depois vamos abrir a caixinha do A e vamos fazer destaque, quem tiver destaque no A1 vai fazer destaque no A1. É isso que.

Zuleica Nycz – APROMAC
Dr. Bertoldo, é o seguinte: eu só queria dizer que pela metodologia que estamos seguindo significa dizer que nós também vamos ter que voltar de trás para frente depois. Então, esse é um trabalho longo e provavelmente nós não terminaremos hoje, praticamente não poderemos terminar hoje. Eu queria deixar isso claro, para não termos tanta pressa. Já que nós vamos trabalhar com cuidado, vamos chegar nos anexos, vamos alterar os anexos, vamos ter que rever o que foi que aprovamos naqueles anexos para ver se bate uma coisa com a outra. Estamos propondo talvez que seja necessária a alteração da ordem dos artigos ou transformar algum artigo em parágrafo ou vice-versa. Então, só para termos calma. Não adianta correr.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Conselheira, eu acho que nós estamos discutindo aqui com referência ao A1. Se ele mudar, ele vai mudar lá na frente, que essa é uma proposta, como ela disse, de pequenas modificações pontuais.

Bertoldo Silva Costa – ABES

É destaque, é só fazer destaque.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
E na hora que for discutir o anexo, ela fala: “Eu quero incluir isso, eu quero suprimir isso”. 

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu só quero dizer que uma pequena alteração pode significar uma alteração no artigo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Pode, mas não necessariamente.

Zuleica Nycz – APROMAC
Não necessariamente, mas havendo essa necessidade, temos que tomar todos os cuidados.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Havendo a probabilidade, que eu acho remota...

Zuleica Nycz – APROMAC
Probabilidade ou necessidade.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Mas eu sugiro que continuemos com a metodologia.

Dyase Cristina Senna – ANAMMA

Bertoldo, é o seguinte: a proposta da ANAMMA e dos órgãos do Meio Ambiente Estaduais que saiu do GT é totalmente diferente dessa aqui. Então, eu acho que é uma coisa que vai demandar uma construção... E acho que aprovar um por um, porque foi ali justamente que não teve consenso. Eu acho que é muito delicado. Até eu tinha solicitado que esse assunto se jogasse para depois do almoço, em função de até ter tempo para dar uma refletida na condução e na leitura do que veio de proposta nova da própria (...) para não quebrar o raciocínio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Gente, agora vão discutir os Conselheiros. Este é o grande ponto de discussão: vamos aceitar a co-disposição ou não vamos? Então, eu proponho que discuta o que nós estamos propondo aí, que para o A1, depois de devidamente tratado, aceitemos a co-disposição. As outras propostas são contra isso. A do CONFEA é contra. Eu acho que não precisa mais da explicação, não. O CONFEA é contra isso, a proposta da ANAMMA é contra o A1, não?

Não Identificada

O A1 não.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Então, tudo bem, vamos colocar esse aí, quer dizer, vamos discutir se somos favoráveis à co-disposição, que significa “depois de devidamente tratado e inativado”, conforme está lá, os resíduos do A1 serem colocados em aterro sanitário ou outras quaisquer destinações devidamente licenciadas. Eu acho que é isso que nós temos que discutir. Depois se o A2 valer, modificamos o artigo, mas é essa tese que temos que discutir. Eu sei que a proposta do CONFEA é contra, não preciso ouvir mais justificativas, já li demais e estudei demais. Eu estou devidamente esclarecido, eu quero é votar.

Zuleica Nycz – APROMAC

Zuleica, eu queria passar a palavra para a Geraldina.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu queria encerrar essa discussão.

Maria Geraldina Salgado - MPF/PGR

Gente, eu acho que fazer essa discussão de A, A1, A2, A3 sem discutir primeiramente a proposta de classificação, nós vamos perder muito tempo. Como teve alteração na proposta de classificação, eu acho que tinha que apreciar isso aí primeiro para depois fazer a discussão a respeito do tipo de tratamento e destinação final para cada tipo de resíduo, porque como é que vamos discutir uma coisa que nós ainda não sabemos exatamente o que é que estamos discutindo?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Eu sei o que eu estou discutindo, é o que está no Anexo 1, que são as duas propostas que eu recebi. Se o CONFEA, positivamente, quiser mudar o Anexo I, é outra discussão. Hoje, aquele A1 que está é esse que está listado aqui. Foram as proposta que eu recebi.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Exatamente. É o documento facultado à Mesa.

Dyase Cristina Senna - ANAMMA

Então, eu só queria que colocassem a nossa proposta ali porque a nossa é: não divide A1, ele agrupa em A e com mais coisas.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Dyase, você concorda que se você colocar em A, nós estamos dividindo a discussão? Por que eu não posso discutir A1, A2, A3 e A4? Se tudo for igual é porque para mim... Eu não quero todos no mesmo bolo e você quer. Então, não podemos discutir no que nós estamos de acordo? Porque se for A, eu vou pedir destaque só para o A1, porque se você é a favor do A, você é a favor do A1, mas eu não sou a favor do A4. Por isso que eu não entendo. Nós temos que discutir por partes porque não tem consenso no todo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não existe outra forma melhor de encaminhar esse processo. Nós temos que discutir e nós definimos para cada grupo que tipo de encaminhamento nós temos que dar, depois, se houver coincidência, nós reagrupamos ele. Não tem outra forma.

Zuleica Nycz – APROMAC

Olha, eu continuo achando que sem discutir a classificação primeiro, está chovendo no molhado. Essa é uma boa expressão. Vamos discutir A1, A2 e vamos fazer sem saber do que se trata que poderá ser alterado.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Zuleica, eu respeito a sua opinião, mas eu tenho a minha. Então, vamos pôr em votação se nós vamos discutir primeiro a classificação ou não.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Eu vou reiterá-la: isso aí está ultrapassado. Nós definimos que a nossa base de discussão seria a proposta do Governo Federal.

Zuleica Nycz – APROMAC

Como base para a discussão e não como documento fechado.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Como o quê? Como pacote fechado. Nós vamos agora, um a um, discutir.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não é uma proposta fechada. Tudo está em aberto.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Eu acho que nós temos que botar em votação. Nós temos que definir uma metodologia. A única coisa que eu quero é definir a metodologia de encaminhamento.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, é aprovar a proposta do Governo e ir embora, é isso? Nós estamos discutindo democraticamente, alterando.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Sr. Presidente, coloque em votação essa discussão e a outra recorrente, se nós vamos discutir o anexo ou esse art. 1º.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria de botar em votação.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Tem duas propostas: se vamos discutir o anexo ou esse art. 1º.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos colocar em votação. Todos concordam em colocar em votação as duas proposições? Nós vamos discutir esse artigo caput como está construído ou vamos nos remeter aos anexos e vamos detalhar os anexos? É essa a decisão que devemos tomar porque com isso encaminhamos a nossa discussão. Está bem claro? A proposta um é discutir o artigo, proposta dois é ir para os anexos. Anexos.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Com um detalhe: proposta um é discutir os artigos, sendo que o que está escrito A1 lá é o que está nas duas propostas nos foram apresentadas. Essa é a proposta um, a proposta dois é discutir os anexos agora.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Agora não.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
A proposta dois, Conselheira Zuleica, discutir os anexos primeiro.

Zuleica Nycz – APROMAC
Discutir os anexos primeiro como documento base para todas as decisões da Resolução.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Então, vamos botar em votação. Nós temos duas alternativas de encaminhamento: uma é discutir o caput do art. 15 ou nós nos remetermos aos anexos e discutirmos os anexos. Vou colocar em votação.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Caput agora.

Dyase Cristina Senna – ANAMMA

Anexo.

Zuleica Nycz – APROMAC
Os anexos.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Eu reitero a votação que eu fiz anterior.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Mas qual é a sua posição, um ou dois? Eu gostaria que deixasse claro isso.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Discutir do jeito que estiver apresentado, discutir agora. O caput.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais
Discutir do caput.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Temos três a dois. Então, vamos discutir por caput. Então, vamos seguir e discutimos os caputs dos artigos. Voltando à discussão: eu pergunto se tem algum destaque nessa matéria. Conselheiro José Cláudio, eu poderia até dar esse esclarecimento, mas pedi para o Bertussi tentar dar uma homogeneizada, porque ele é também especialista na área, o entendimento de uma co-disposição, o que é co-disposição. Num termo técnico, Bertussi, eu gostaria, de uma maneira bem simples, que você dissesse o que é uma co-disposição.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Mas nós não estamos falando do termo co-disposição.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Não. Eu estou dizendo que isso é uma co-disposição. Eu não quero discutir isso não. Lá não usa o termo co-disposição. “Para disposição em aterro sanitário.”

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, quando discutimos esse assunto nós vamos discutir esse assunto. Eu quero saber se tem algum destaque para esse artigo. Eu quero saber se tem algum destaque para esse artigo. Não tem destaque? Drª. Dyase, por favor, eu gostaria que a Senhora falasse para ele pôr em tela.

Dyase Cristina Senna – ANAMMA

Art. 15, proposta ANAMMA: “Os resíduos do Grupo A, assim definidos nesta Resolução...” Você não tem aí a proposta para colar? Da proposta dos OEMAs.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Da ANAMMA, por favor.

Dyase Cristina Senna – ANAMMA

Da ANAMMA e dos Órgãos do Meio Ambiente que participaram do GT e encaminharam a proposta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Das pessoas dos órgãos ambientais que participaram do GT.

Dyase Cristina Senna – ANAMMA

Se participaram é porque estavam referendadas por eles.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerias

Para apresentar propostas, discussões, não para aprovar nada.

Zuleica Nycz – APROMAC
Vamos dar um nome para essa proposta: Proposta Técnica, Proposta...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Pode pôr como quiser, menos dos OEMAs.

Zuleica Nycz – APROMAC
Nome fantasia.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Porque a ABEMA deixou claro que não...

Zuleica Nycz – APROMAC
Porque mesmo a proposta do Governo não é bem a proposta do Governo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Vocês estão com dificuldade de compreensão, eu não vou discutir isso.

Zuleica Nycz – APROMAC
Não seria o art. 9º? Essa é do CONFEA. Deixa aí, não tira, deixa porque também é uma proposta...

Dyase Cristina Senna – ANAMMA

Bertoldo, eu queria fazer uma solicitação: eu pediria que interrompesse a reunião porque os ânimos estão muito acirrados, exacerbados, a coisa está partindo para questão pessoal, senão eu me retiro de estar votando. Isso não é ético. Desculpe-me, não é ético. Nós não estamos lidando com crianças aqui,. Estamos levando cacete desde ontem. Desculpe. Eu acho que tem que respeitar um pouco o lado pessoal independente...

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Então, vamos obedecer o que votado, Dyase.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu acho que tem uma questão de ordem colocada na Mesa, que a Conselheira Dyase, que solicita uma interrupção da reunião.

Dyase Cristina Senna – ANAMMA

Porque toda vez que colocamos, seja a Zuleica ou nós colocamos, tem que fazer correção no encaminhamento. Eu acho que o entendimento existe que não é mais então a dona ABEMA que está mandando proposta, os dados já comprovaram isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Eu faço um apelo para o bom senso: eu acho que nós todos aqui somos profissionais, somos técnicos, todos nós estamos aqui porque nós temos uma missão a cumprir. É claro que cada um tem o seu ponto de vista, a sua divergência, isso faz parte da riqueza do ser humano, mas eu faço um apelo para o bom senso de que nós possamos realmente aprender com divergência, mas eu peço para todos Conselheiros que nós realmente retomemos num outro tom a discussão, vamos fazer esse encaminhamento. Eu vou botar em apreciação essa solicitação da Conselheira porque são 12h. Nós podemos fazer talvez uma interrupção desde que... Antes disso, eu quero saber a agenda dos Conselheiros, para nós vermos porque eu tenho preocupação se nós cancelarmos aqui não ter quorum à tarde. Então, antes de tomar uma decisão desse tipo, eu queria conhecer a agenda dos Conselheiros e ver como é que está a disposição de agenda para hoje à tarde.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Eu proponho que não interrompamos agora, que vamos até um pouco mais tarde até porque esse é o principal motivo da discussão. E eu, às 15h30, me vou.

Bertoldo Silva Costa – ABES
A sua agenda é até as 15h30.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Eu felizmente hoje não estou com problema de horário. Eu não tenho problema de horário.

Zuleica Nycz – APROMAC
Eu concordo com a Dyase, de interrompermos agora e voltarmos mais cedo. Interromper um para descansar porque agora vem uma discussão com três propostas. O CONFEA que eu estou agora, de certa forma, transmitindo as propostas, encaminhando as propostas do CONFEA, eu considero que são contribuições técnicas importantes, relevantes que estão contribuindo para a construção do diagnóstico com o Governo, com as outras entidades aqui. Então, eu queria que não falássemos mais na legitimidade dessas propostas, elas já foram consideradas, desde o início, pelo Presidente da Câmara, ontem de manhã, que seriam aceitas, mesmo por que nós estamos agora construindo. Depois do GT vem uma segunda fase, que é o CT, não é isso? Então, não é mais GT. E além do mais, ela dá um trabalho enorme, gigantesco, que já entendemos que pela metodologia que vamos seguir, que acabou de ser aprovada, nós vamos até o fim e depois vamos voltar de ré, e depois ainda vamos fazer uma consolidação final de tudo isso antes de ir para o Jurídico. Então, temos que fazer com calma, com sabedoria, e eu acho que as consultorias que estão aqui são super importantes para nós. E é por isso que eu estou toda hora pedindo a palavra porque além de eu ter sido eleita agora recentemente, eu assumi em julho, eu tenho esse direito de ter uma assessoria, e estou tendo essa assessoria de pessoas de alta extirpe. Então, o meu voto é interromper. Às 16h30 eu tenho que sair.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Dyase, qual é a sua agenda?

Dyase Cristina Senna – ANAMMA

16h30, mas se tiver que ficar, eu fico até o final.

Nadja Limeira Araújo - Ministério das Cidades

Eu voto por nós permanecermos mais um pouco até em respeito às pessoas que estão com agenda apertada e que querem ver o avanço desta discussão. Então, eu peço também, em cima do que o Bertoldo já pediu, que os Conselheiros, que as pessoas que estão participando aqui procurem colaborar no sentido de que a discussão siga num nível bem elevado, para podermos avançar mais um pouco.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Eu estou vendo que se nós interrompermos, eu acho que mal vamos começar à tarde. de 15h30 para 16h40, é uma hora só, mas eu vou avisar que não teremos mais quorum. Saindo os dois, não teremos quorum.

Zuleica Nycz – APROMAC
Não voltaríamos 13h30 se saíssem agora?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo de Minas Gerais

Eu vou pedir ao Sr. Presidente que coloque em votação senão nós vamos ficar meia hora discutindo se voltamos ou não. Então, põe em votação: continuamos ou interrompamos. 

Bertoldo Silva Costa – ABES
Vamos votar então esse encaminhamento, e nós sabemos que à tarde na hora que perder o quorum eu paro a reunião.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Continuar.

Dyase Cristina Senna – ANAMMA

Interromper.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu proponho interromper porque eu acho que preciso estudar isso aqui e voltar um pouco mais...

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Eu já tinha decidido lá atrás. O problema é o seguinte, deixa eu fazer um preâmbulo: nós estamos entrando numa parte difícil. Tem uma parte toda estrutural agora da Resolução. Nós precisamos tomar um pouco de cuidado pelo seguinte: hoje nós não vamos resolver esse problema. A minha dúvida, agora suscitou um outro problema. Eu reitero: nós definimos como ponto base aquela proposta do Governo. E eu falei vai dar pau. Tem que juntar, e junta nós vamos dar consistência hoje ainda. Então, no fundo eu ia fazer outra proposta de um outro ponto de corte (...) dar quorum. Eu não sei se é essa solução para um assunto tão significativo. Essa é a minha preocupação em destacar. Eu acato e respeito. 

Bertoldo Silva Costa – ABES
A minha missão aqui é coordenar o trabalho e manter ordem e manter coerência e respeitar o voto de cada um.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Eu proponho continuar.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Eu proponho continuar, já que não temos tempo para nada.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu também proponho continuar.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então vamos continuar a reunião. Vamos até 1h da tarde e depois nós concluímos os trabalhos de hoje. Como já está... Nós não vamos conseguir ver essa matéria, realmente, isso é consenso. É claro, é matéria complexa, nós vamos ter que marcar uma nova data para a reunião. Então, se nós ficarmos até 1h da tarde, se todos estiverem dispostos, tocamos até 1h da tarde e dá tempo todos à tarde fazer as suas atividades de encaminhamento. Sr. José Cláudio.    

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Só uma questão de ordem. Eu queria um encaminhamento para a votação do art. 15. Essa matéria do art. 15 foi exaustivamente discutida no Grupo de Trabalho. Eu não participei, mas acompanhei, eu sei exatamente qual a proposta da ANAMMA ou de outros representantes que pretendem, eu sei o que a proposta do CONFEA pretende. Todas elas são contra ao que está no art. 15, são porque a proposta da ANAMMA propõe enquadrar o "A" inteiro, então, ela concorda com o A1, mas ela quer extrapolar isso para o “A” inteiro. Eu não quero extrapolar para "A” inteiro, então, nesse aspecto somos contrários, mas quero dizer que a proposta do outro é mais abrangente. Então, eu acho o seguinte, vamos botar para votar isso. Acho que não precisa apresentar ementa porque as outras propostas elas estão contempladas nos outros. Somos a favor para o A1 ou não somos? Eu acho que isso tem que por em votação, eu acho que não tem mais o que discutir isso, ficou um ano discutindo, eu não quero ouvir mais a opinião de ninguém, eu quero é votar.  

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu queria uma explicação, principalmente, para o pessoal da ANVISA o que que é o Grupo A1 e como é que foi feita essa separação. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Desculpe, questão de ordem, matéria já votada, nós não vamos discutir anexo agora, matéria votada, desculpe, Conselheira.  

Zuleica Nycz – APROMAC

É que ele consta no artigo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Sim, mas nós discutimos que é isso que está aqui e que nós não vamos discutir isso agora.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu só posso discutir o artigo se eu entender ao que ele está se remetendo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Nós já votamos essa matéria, nós não vamos discutir o anexo agora, que A1 é a listagem e tudo que está escrito aqui e que nós não vamos discutir isso agora.  

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu não quero discutir o anexo eu quero discutir a menção no artigo do subgrupo A1. Eu gostaria que o pessoal do Governo explicasse.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas para explicar o anexo nós estamos discutindo o anexo. Nós já votamos... Não, Presidente, questão de ordem.

Zuleica Nycz – APROMAC

Uma coisa é discutir o anexo, outra coisa é não poder falar mais no anexo. É proibido falar no anexo?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não, não é proibido discutir o anexo. Se você pede esclarecimento, nós vamos discuti-lo. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, eu estou pedindo esclarecimento.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

E isso é discutir. Quanto ao anexo não temos mais o que discutir.

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, não podemos aprovar esse artigo porque não podemos tratar do anexo. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não é aprovar, você pode votar a favor ou contra, isso aí fica por conta da...

Zuleica Nycz – APROMAC

Do ponto de vista ético teria que me abster.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, se abstenha. Eu acho que isso é para postergar a votação. Não concordo. Essa matéria está vencida.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós temos um pano de fundo que me parece que, realmente, chega uma hora que nós temos que tomar uma decisão. Tem uma questão de pano de fundo aqui que está claro. Existem duas formas de encaminhamento, existem duas propostas distintas.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não, três porque, primeiro eu pedi ao Carlos que fosse colocado o texto do CONFEA para ficar na tela.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Deixa-me só concluir o raciocínio. Existem duas propostas distintas, uma proposta que diz o seguinte: Não divide o A, o A é o todo. Certo? Existem dois outros entendimentos que tem que dividir o A, A1, A2, A3, A4. Certo? Do ponto de vista conceitual é isso, ou deixa tudo junto e não separa e mantém a metodologia atual ou separam. Se nós definirmos que no nosso entendimento não é para separar, acabou a discussão, não separa e vai encaminhar. Se entendemos que vamos separar, vamos separar os grupos e vamos discutir os grupos separados. Certo? Não discutiríamos mais a questão do agrupamento. Então, a grande decisão de encaminhamento, eu acho que realmente temos que tomar uma decisão, é essa decisão. É o grupo A? Tem a proposta da ANAMMA que está botada na mesa, que já veio uma proposta alternativa do Grupo de Trabalho que é manter o grupo A como um todo. Temos uma outra proposta feita pelo Governo Federal e também com apoio como tem a proposta do CONFEA que separa o A, ele cria subgrupos, cria categorias, não vamos entrar no mérito da categoria, mas cria categorias. Então, no macro nós temos duas propostas, ou separamos, ou não separamos. É esse o entendimento

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Só uma pergunta. Isso já não foi votado? 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não, isso não foi votado. Isso é que nós temos que votar.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu entendo que o art. 15 ele deixa claro que nós queremos votar picado, votar em separado. Então, eu acho que deve colocar o art. 15 em votação porque quem quiser trabalhar em separado vai votar a favor dele, quem quiser trabalhar tudo junto vota contra. É a melhor maneira de encaminhar. Têm pessoas que querem trabalhar tudo agrupado, têm pessoas que querem trabalhar com eles separadamente. O art. 15 deixa claro isso.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas, Conselheiro, a questão não é trabalhar separado, a questão é a seguinte: Nós vamos tratar eles juntos ou separados? Se nós definirmos aqui que aprovar uma proposta de encaminhamento, não vamos reclassificar, não vamos criar subgrupos dentro do “A” está decidido. Depois como é que nós vamos dar posição final para ele até vamos discutir o encaminhamento. O segundo encaminhamento é se nós vamos criar subgrupos. Eu acho que é essa a colocação. Se nós vamos criar subgrupos nós vamos discutir... Eu não estou preocupado com o conteúdo do 15 porque se o 15 não tivesse “umzinho” era quase a proposta dos outros. Então, se nós quisermos, Conselheiros, botar em regime de votação, nós vamos criar subgrupos? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas o que eu estou insistindo é que o jeito mais fácil é botar o 15 em votação. Porque olha... Em minha opinião está, na sua não está. Vote contra e depois apresente um outro.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas nós temos tido uma outra metodologia que é primeiro apresentar as propostas, daí votar, não uma única que já está lá. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A proposta do CONFEA ela não é uma proposta alternativa do 15 ela é uma proposta com uma estrutura completamente diferente. Então, eu proponho que vote o 15, se ele não for aprovado apresente outras propostas.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas não tem sido essa a metodologia até agora adotada.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Tem quando é de ementa o artigo, a proposta...

Zuleica Nycz – APROMAC

Primeiro vota o que está do governo, se não for aprovada, aí entram as outras. Eu não entendo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não, não é assim, é quanto à emenda, acontece que a proposta, por exemplo, da ANAMMA ela é igual só que ela propõe o grupo todo, então, a única diferença. Agora a do CONFEA é outra estrutura porque a do CONFEA é não permitir para aterro sanitário. Entendeu? Então, eu acho que nós vamos discutir é isso. Primeiro: Vamos permitir para aterro sanitário ou não? 

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, não tem como você aprovar o texto, sem ter discutido isso com mais tranqüilidade.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu não estou falando para aprovar, é votar se eu sou a favor. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Foi o motivo pelo qual nós até pedimos a interrupção da reunião, porque é um assunto complexo, então, se fosse simples assim já teria...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Zuleica, para mim é simples o meu entendimento, porque eu já analisei muito isso e eu sei qual a minha opinião muito clara.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não, mas eu sei, a tua opinião pode ser essa, mas veja, os conselheiros deveriam discutir isso, as propostas que foram apresentadas lá.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Desculpe, Conselheira Zuleica, nós recebemos com antecedência e aqui não é GT. Eu, sinceramente não quero mais ficar ouvindo discussão sobre isso. Eu não quero.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas você não quer aceitar que tem uma proposta nova?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Quero. Ela está aqui, só que eu acho que ao votar isso, a favor ou contra, eu estou desqualificando a do CONFEA e a outra. Podem até colocar no quadro, só copiar. Agora, não vamos discutir mais não. Põe as três propostas, então, e fala: Proposta 1, proposta 2, proposta 3 e votemos.

(Intervenção inaudível)

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não, por isso que eu estou dizendo, vocês não têm proposta alternativa, se têm coloca ela no quadro. O que eu quero é proposta.

Zuleica Nycz – APROMAC

Foi solicitado ao colocar lá, justamente para nós podermos discutir, mas não foi discutido.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas eu não quero discutir porque já está discutido. Eu vi aqui, o CONFEA é contra colocar esse aterro sanitário. Discutir o que?

Zuleica Nycz – APROMAC

Discutir a proposta dele de colocar em aterro sanitário com disposição do Grupo A e B.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira, as propostas estão colocadas na Mesa, eu tenho que concordar que as propostas estão colocadas na Mesa. Nós temos que fazer destaques, eu acho que a nossa missão é fazer destaques, é fazer ajustes na proposta. Mas a proposta está na Mesa, as três alternativas estão ai, nós temos três alternativas. Então, vamos colocar aí e vamos votar e não tem outra forma de decidir, senão vai dar 1h da tarde e não vamos concluir o trabalho. Eu pediria ao Carlos para ver se pode... Conselheira Zuleica você tem um destaque ali?

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu acho que não está aí. Eu solicitei que ele colocasse daquele.... Que seria o art. 9º, § 1º e o art. 10 da proposta.

Participante não Identificada

Bertoldo, não dá para colocar a nossa ali, também? Porque interrompeu ali na metade.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu, sinceramente como Presidente, o que eu estou entendendo é o seguinte: para mim, queria ver até se os Conselheiros concordam com esse encaminhamento, são os grupos, se nós vamos trabalhar com o grupo... Se o Conselho aqui decidir que não vai abrir o grupo, acabou a discussão. Se ele decidiu que ele vai abrir os grupos, nós vamos abrir os grupos – eu estou falando do Grupo A. Então, eu acho que a decisão é essa. Depois nós vamos trabalhar dentro dos grupos. Se nós decidirmos que nós vamos abrir os grupos e vamos ter que reclassificar os grupos, aí avança na proposta do Governo Federal e do CONFEA ou um destaque específico. Se a decisão for de não agrupar, não abrir os grupos está resolvido, nós não vamos discutir mais isso. Eu queria uma forma de encaminhamento desse tipo, porque aí nós rompemos e concluímos uma etapa importante e podemos até sair daqui sabendo que nós vamos discutir as categorias para o Grupo de Trabalho, para o grupo de risco. Eu gostaria de fazer um encaminhamento desse tipo.  
Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Eu acho que o que está sendo motivo de discórdia aqui é o § 1º da proposta do CONFEA “que é proibida a co-disposição de resíduos de serviço de saúde...”

Bertoldo Silva Costa – ABES

Geraldina, não é isso que eu botei em discussão. Eu não queria entrar em discussão agora. Eu volto a falar. Eu quero que os conselheiros aqui tomem uma decisão, nós vamos ou não vamos criar subgrupos de risco infeccioso? Se nós vamos criar subgrupos, vamos votar; se não vamos criar...

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Mas é isso que eu estou falando, subsidia, eu estou propondo tirar esse § 1 dali, nesse momento, agora, e depois discutir esse § 1 onde couber. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Isso são resolve, porque o que o Conselheiro está colocando, Presidente, é nós discutirmos, por grupo ou por subgrupo, a proposta do Governo Federal e que eu estou endossando. É discutir por subgrupo A1, A2, A3 e A4, a proposta de vocês é discutir por grupo A, B. Está escrito aqui, os resíduos do Grupo A... Está escrito, os resíduos do Grupo A...

(Intervenção inaudível)

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas, neste artigo está do A.

Maria Geraldina Salgado – PGR/4ª. CCR

Mas logo em seguida vêem as divisões.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu vou voltar a fazer o encaminhamento de proposta e vou pedir voto. Nós temos duas propostas de encaminhamento claras. Uma, nós vamos tratar o Grupo A como um todo, nós não vamos criar subgrupos. Segunda proposta, nós vamos trabalhar com subgrupos, categoria A, criar 1, 2, 3, 4; quantos forem necessários.  Então, a primeira decisão tem que ser essa. Eu vou pedir, em regime de votação, que todos os conselheiros que estão aqui presentes, eu vou pedir que vote, ou na proposta 1 que é a proposta da ANMMA que é manter os grupos inteiros, não criar subgrupos ou a proposta, a outra encaminhada pelo Governo Federal que é a criação de subgrupos. Então, a proposta 1 que é manter o grupo inteiro e a proposta 2 é subgrupo. Eu vou pedir em regime de votação, o voto. Conselheira Nadja.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Subgrupos. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Dayse.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Manter o grupo intacto sem subdivisão. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC

Subgrupos. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro José Alberto.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Eu mantenho minha votação original que é a base subgrupo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Discutir por subgrupos. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, venceu a maioria votação por subgrupos. Agora, a partir desse momento, não se discute mais. Vamos abrir os subgrupos e vamos discuti-los dentro de suas categorias. Então, agora nós podemos nos remeter ao art. 15. Eu gostaria que voltasse a tela para o 15. Então, voltamos à discussão do art. 15. O art. 15 alguém tem algum destaque?  

Zuleica Nycz – APROMAC

É a proposta do CONFEA que também trabalha com subgrupos. Seria o art. 9º que é o 15. Pelo que eu entendi da proposta do CONFEA é o seguinte: Primeiro se apresenta uma definição, uma determinação de que todos “os resíduos do Grupo A, quando couber, devem ser submetidos a tratamento externo em unidade específica para esse fim, admitindo-se, como forma de disposição final, a utilização de célula especial de resíduos de serviço de saúde, localizada em aterro sanitário licenciado ou outro local devidamente licenciado para disposição final de resíduos de serviço de saúde”. Essa é a proposta e aí você pode colocar, aí você entra nos grupos, nos resíduos dos subgrupos.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas essa proposta está discutindo grupo, nós decidimos que vamos discutir por subgrupo. Então, esse artigo tem que tratar só de subgrupo. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Não. Você começa falando do Grupo A como um todo e depois você subdivide os... Deixa a Emyr explicar.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. Eu já entendi, eu só não estou concordando... 

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Nesse artigo foi agrupado o que é comum a todos os grupos que vai ser o tratamento ou não porque tem a palavra “quando couber o tratamento e a disposição final”. E só tem essa alternativa “quando couber”, quer dizer, “quando não couber’ não se trata, que vai ser os grupos. Nós subdividimos, mas é a mesma coisa.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós acabamos de decidir que nós vamos trabalhar por subgrupos.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Sim, então tira isso aí, nós vamos incorporar o que está no A para cada um, vai repetir no A1, A2, A3 e A4. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

E depois nós fizemos um arranjo final, como já falamos diversas vezes, das adequações. Eu preciso construir um documento.

Emyr Ferreira Mendes – CONFEA

Então, nós incorporamos o texto que está ali no 9 junto ao grupo A1, A2; repetindo cada um.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Tem duas propostas, a do Governo Federal e a do CONFEA, eu sugiro que ponha em votação. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Votação. Conselheiro José Cláudio. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu volto pela proposta do Governo Federal. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheiro José Alberto. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Eu gostaria de votar depois, porque eu preciso dar uma olhada em uma coisa porque eu estou em dúvida.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Está. Conselheira Zuleica.

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu concordo com a proposta do CONFEA, eu acho que fica mais esclarecido.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Dayse.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu voto na minha. Então, não voto em nenhuma. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Abstém-se? Conselheira Nadja.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Voto na proposta do Governo Federal.

Bertoldo Silva Costa – ABES

O meu voto também é Governo Federal e fica aprovada a proposta do Governo Federal. José Alberto.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Está aprovado o art. 15. No art. 15, eu tenho destaque nos três parágrafos do Governo Federal. O primeiro destaque é pela supressão do § 3º, eu acho que não há que ter discriminação. E o segundo destaque é pela supressão, também do § 1º. Então, quero suprimir o § 1º e o § 3º da proposta do Governo Federal. Porque, eu até pediria esclarecimentos aos responsáveis do Governo Federal. Por que que uma bolsa de sangue – imagino uma bolsa de sangue que, portanto, devia ter toda qualidade, ela tem que ser descaracterizada. Eu não consigo entender.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Nadja do Governo Federal pedindo esclarecimento para o Luiz Carlos da ANVISA.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Nós concordamos com o que o senhor acabou de falar, só que não é essa a que está no § 1º. Essas bolsas transfusionais que tem sangue, que foram rejeitadas por contaminação ou por má conservação ou que estão vencidas, elas não podem ser transfundidas, as rejeitadas são contaminadas ou estão com hepatite, ou estão com vírus de HIV ou qualquer outra coisa. E se tratar em sistema que reduza a carga, acaba cozinhando a bolsa e o sangue continua lá dentro, virando uma gelatina. Então, se for assim para o aterro, ela continua com potencial de contaminação, disseminação. Então, nós achamos que, adicionalmente, deveria para essas bolsas, destruir, porque se tratar em autoclave que rompa as bolsas, ela está descaracterizada. Mas existe um processo de tratamento em autoclave, que você muda a fase do processo e não rompe a bolsa, então, ela vira uma gelatina. Ela vai em forma de gelatina para o aterro no seu condicionamento original e pode representar um risco adicional lá no aterro. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Com esse esclarecimento eu retiro o meu destaque no § 1, mas permaneço pela supressão do § 3. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Algum outro destaque ou não?

Zuleica Nycz – APROMAC

O 2º é que não deve ser lançado em rede de esgoto. § 2º. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. Nós estamos discutindo o 3º.

Zuleica Nycz – APROMAC

Estamos discutindo o... Você está discutindo o teu destaque?   

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É que ele perguntou destaque, eu pedi destaque no 1º e no 3º. O 1º ele esclareceu, eu retirei o destaque, então, ele colocou o 3º, que eu pedi a supressão.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vamos discutir o 3º primeiro. Alguma consideração? O conselheiro está pedindo exclusão? A exclusão do § 3º . Eu gostaria de saber....

Zuleica Nycz – APROMAC

Então, nós aprovamos com aquela ressalva de que talvez tenha que trocar de lugar.   

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu estou pedindo a supressão do 3º.

Zuleica Nycz – APROMAC

Não. Nós aprovamos a manutenção dele. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Ele ainda não pôs em votação, ele está perguntando se alguém mais quer...

Zuleica Nycz – APROMAC

Então OK
Bertoldo Silva Costa – ABES

Posso botar em votação?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Só um instantinho, Bertoldo. Aquele artigo nosso, que está lá, tem uma série de parágrafos, eu só estou querendo saber onde que esses parágrafos vão entrar nessa proposta aí.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

A senhora pode colocar aonde a senhora achar mais conveniente propor o destaque.

Está lá. É só ir à nossa tela, é porque é tão comprido, tem tanta coisa, que tem lá, § 1º , § 2º e § 3º.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

É para o A1? Mas o § 1º eu entendo que ele já está prejudicado porque ele já está no texto do caput. Não está? O § 1º está incluído no caput. 

(Intervenção inaudível)

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu quero dizer que o A1, nós só estamos discutindo o A1 agora. 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

O teu A1 é o nosso A.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não. O meu A1 + A2 + A3 + A4 + A5 é o seu A.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Está. Mas o nosso A está dentro... Tem coisa nossa dentro do teu A1. Então, nós fizemos algumas considerações além de alguma questão com relação ao licenciamento, essa coisa toda.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Agora isso já está aqui. Você não concorda. Olha o que o seu § 1º faz: Só vou ler para o A1. Posso perguntar? Eu só estou raciocinando ele para A1 porque o art. 15 só trata de A1.” Para fins de disposição final em locais devidamente licenciados” – nós já estamos dizendo lá que o A1 só pode ir para aterro licenciado ou outro local licenciado pelo órgão ambiental competente - os referidos resíduos devem ser submetidos a processo de tratamento especifico - lá também já está escrito isso - “e descaracterizá-los fisicamente ou biologicamente”. A única coisa que não tem lá é a “descaracterização”, porque vocês propõem a descaracterização geral e aqui a descaracterização só ficou para o § 1º nosso. Então, quer dizer, na verdade, o que você quer é que todos tenham que ser descaracterizados. Eu acho que essa é a primeira discussão, porque se for aprovado que todos devem ser descaracterizá-los, nós só incluímos aqui, pode incluir no caput e descaracterizados. Então, acho que o § 1º, o que temos que votar é isso, somos a favor que todos do A1 tem que ser descaracterizados ou não? Não é isso? Eu acho que nós podíamos ir por partes porque fica mais fácil porque eu li bem isso, sabe Dayse e por que que eu estou optando por votar por A1? Porque eu não concordo, não vi nenhum embasamento científico para obrigar a descaracterização do A1, a não ser, e eu tive a dúvida das bolsas de sangue que ele me esclareceu. É a única seção que eu estou aceitando. Para os outros eu acho que não tem necessidade e eu acho que é isso que nós temos que votar, achamos que tem necessidade ou não. Entendo que a proposta de vocês e que parte do Grupo de Trabalho entendeu que tem que descaracterizar sim, mas não é a minha opinião. Agora eu acho que isso deve ser colocado em votação. Eu concordo.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

A situação é a seguinte é que com a mudança de A1 para A descaracterizou o que nós estamos apresentando. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não é que descaracterizou é que quando você... 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

A intenção da nossa proposta.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

A intenção da sua proposta foi tratar todos os As da mesma forma. A proposta do Governo Federal foi tratá-los de forma separada. Então, agora nós vamos ter que desdobrar a sua proposta e ver porque você propõe descaracterizar o A1, A2, A3, A4 e o A5. Não é a proposta do Governo Federal, ele propõe descaracterizar só as bolsas de sangue. Então, tudo bem, vamos votar se o A1 todo deve ser descaracterizado. Porque a única coisa que o seu § 1 novo é a questão da descaracterização.  

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Pois é, mas aí nós não vamos ter que discutir o A1?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Estamos discutindo ele agora.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

O § 2º “O órgão ambiental competente, ns Estados, Municípios e Distrito Federal, poderá a seu critério, de forma motivada e excepcional definir como processo alternativo de destinação final de resíduos de serviços de saúde a disposição em aterro sanitário devidamente licenciado para essa finalidade, inclusive, com a exigência de estudo prévio”. Eu acho que isso aí tem que incluir. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Desculpe-me, isso é matéria vencida, isso já foi votado. O caput do artigo que nós votamos falamos que ele “poderá ir para aterro sanitário devidamente licenciado”, isso já foi votado.  

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Tudo bem, mas eu quero dizer o que que precisa para isso, porque eu é que vou fazer o licenciamento, é um órgão ambiental, é uma exceção.  

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Olha o § 2º, você está dizendo que ele poderá... Eu acho que nós não temos que votar coisa que já foi votada. 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Não foi votado isso. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Já foi. Disposição e aterro sanitário já foram votados. Já foi votado que ele pode ir para aterro sanitário - o seu parágrafo contraria o que já foi votado -devidamente licenciado para essa finalidade. Não. Já foi votado que já pode ir para qualquer aterro sanitário licenciado ou local licenciado para essa finalidade. Isso está no caput do artigo, matéria vencida. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira Dayse concorda?

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Não, não concordo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, faz favor, faz o seu encaminhamento.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu não concordo, eu acho que tem que...

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Então, votemos outra vez.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu gostaria que fosse votado de novo, porque isso aqui é uma matéria específica de licenciamento e que não pode sair da competência de órgão ambiental.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Perfeito. Então, gostaria que a senhora fizesse o encaminhamento. Dê uma forma para a redação, para que nós possamos ter elucidado na tela.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Vamos votar os parágrafos, então, do jeito que eles estão. Eu estava querendo ajudar, mas senão, vamos votar os parágrafos. Porque ele está contrariando o caput. Gente, sem brincadeira, se nós não nos entendemos, vamos votar.

Zuleica Nycz – APROMAC

Mas votarmos sem nos entendermos, sem entender o que estamos tratando.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Mas está difícil porque isso já foi votado no caput.  

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu sei, mas é o mesmo problema do anexo, e o mesmo enigma. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Nós já votamos aqui que vamos votar por A1, A2, a proposta dela é por A, isso já foi matéria vencida.

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu não estou falando isso, José Cláudio, eu não estou falando isso que a proposta é pelo A, tudo bem já foi voto vencido, mas eu quero que contemple lá no caput do artigo questões de licenciamento que foram suprimidas.   

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Não foram suprimidas. Olha o que está escrito: “Deve ser encaminhado para aterro sanitário licenciado”. Está escrito isso no caput. “Deve ser encaminhado para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de resíduo de saúde”, pronto.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Presidente. Questão de ordem. Só um detalhe. Nós votamos algumas coisas que foram chocantes, contraditórias, foi dividido, foi ali na votação, nós, no fundo não estamos preparados para essa discussão, tem muito documento correndo frouxo. Eu acho que, cada vez mais, a nossa discussão está piorando, nós não estamos convergindo. Então, nós temos que criar um ambiente propício para discussão. A minha sugestão agora, que eu estou colocando, é a seguinte: vamos suspender esta reunião, parar e numa hora oportuna voltamos ao assunto, todo mundo preparado, todo mundo alinhado, porque está uma confusão, pega documento aqui, pega documento de lá, passa a palavra de um, passa a palavra de outro, eu acho que nós estamos andando para trás. Então, a minha sugestão, - agora estou colocando como sugestão, é o seguinte: suspendemos a reunião neste ponto porque nós não estamos evoluindo nada e voltamos numa próxima oportunidade, inclusive, preparados.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu vou acatar a sugestão do conselheiro José Alberto, mas antes de encerrar a reunião, Conselheiros eu tenho um processo aqui na mão que eu gostaria que nós apreciássemos, que é coisa rápida. Antes de nós darmos por encerrada a reunião, tem uma matéria, não faz parte de pauta da reunião, mas eu gostaria que os conselheiros... É uma questão rápida que é o encaminhamento da criação do GT de transportes de resíduos intermunicipais que foi já definido. Como houve a (...) nós definimos o representante e homologamos. Conselheira Zuleica, a senhora pode falar. 

Zuleica Nycz – APROMAC

A questão é o seguinte: O que ficou claro na parte da manhã é que quando nós chegamos a certo artigo ficou claro foi até bem explicado pelo Governo e por vocês que a partir dali não havia sido chegado num consenso na última reunião do GT. Então, já ficou claro que a partir dali haveria a possibilidade de certa confusão por conta de que o GT não trouxe amarradinho toda a proposta, mas até certa parte. É isso? Eu entendi? Tem todos esses elementos até o fato de eu ser uma representante recém eleita, porque nós temos uma outra temporalidade, uma outra periodicidade, as ONGs ambientalistas. Então, há uma substituição porque é democrático e eu sou eleita, eu fui eleita para estar aqui. Então, tudo isso são fatores, que eu acho que de um lado nós temos pressa de ter uma regulamentação, por outro lado é importante que nós façamos direito, da melhor maneira possível. Essa confusão toda do pessoal falar, isso faz parte. Claro que se nós já tivéssemos a oportunidade de conversar com esses setores antes, já chegaria muito mais alinhado. Então, era só uma complementação.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Zuleica, de certa forma sempre vai ter algum. Nas próximas reuniões sempre vai dar um ruído, agora é o seguinte, hoje está complicado.  

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Eu acho que o objetivo de toda essa discussão é justamente fechar alguma coisa que de repente não vá ter modificações ou veto lá na Plenária, eu acho que é o objetivo de todo mundo. Então, se nós pudermos interromper e continuar com cabeça mais fria e com mais subsídios...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Já está acatado. Eu já acatei. A reunião fica suspensa para essa temática, nós vamos marcar uma nova data e eu vou... Eu pude ver com a Executiva, com calma, as agendas que estão complicadas. Agora nós temos também as eleições... Eu vou ver se eu consigo antecipar. E eu vou fazer um apelo, pela importância da matéria, e nós vamos tentar ajustar uma, data o mais curta possível. Vou verificar isso e vou consultá-los, porque eu gostaria que nós tivéssemos em maioria. E todos voltaríamos mais preparados, com uma proposta de destaque mais adequada para o momento, eu gostaria. Esse assunto está encerrado? 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

Só a título de contribuição. Lá no GT, nós discutimos as propostas sempre em paralelo em duas telas. Então para a próxima reunião, que se prepare isso porque aí você tem uma visualização, por mais que nós não tenhamos o papel você tem como acompanhar e...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu pergunto para a Executiva do CONAMA se é possível.

Ruth R. Tabaczenski – CONAMA 

É possível. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

É possível, então, nós vamos providenciar isso.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

Mas é possível discussão? Eu acho que esclarecimentos no âmbito da Câmara Técnica é só lembrar que...

Bertoldo Silva Costa – ABES

Conselheira, isso não está em discussão. Só para facilitar a visualização para poder ficar com duas imagens. Eu acho que isso está claro e se tiver condições técnicas eu gostaria de botar em apreciação.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu não sei é possível, mas talvez o pessoal aqui da Secretaria-Executiva possa pensar em uma outra metodologia. Pelo que eu estava olhando as propostas, fica muito complicado, os problemas que nós tivemos porque as estruturas estão diferentes. Então, ela quer discutir o A, eu quero discutir o A1, o outro quer discutir com outro recorte. Os recortes estão todos diferentes, eu acho que vai ter que ser por eliminação mesmo. Olha, tem essa proposta, aprova, tem aquela. Porque se não fica recorrente, nós aprovamos uma coisa que depois ela retorna como parágrafo de outro. 

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

A proposta que vem encaminhada do Governo Federal e a nossa ela veio, mais ou menos, com a mesma sistemática, os artigos eram mais ou menos concordantes. A do CONFEA é que veio com alteração de artigo, o 4º passa para o 1º porque entrou depois.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Dayse, mesmo agora nós vimos, a do Governo Federal ela vem discutindo tópico por tópico,A1, A2, A3, A4 e A5, a de vocês vem o A, e aí nós votamos que vamos discutir separado, então na verdade eu acho que vai ter que fazer as adaptações onde lê A no seu, por A1, A2, A3 e fazer as correspondências, porque está difícil. 

José Augusto Venda- IBPS

Deixa eu só dar uma contribuição como relator da 283. A diferença que houve, Bertoldo, só para encaminhar... Quem estava na minha época aqui? Acho que só a Emyr que eu lembre. A 283... Mas eu fui relator final e eu também era o membro da ANAMMA na época na Câmara Técnica. Nós, na Câmara Técnica, nós chegamos com dois documentos prontos e só foi votado documento em si, não artigo por artigo. Só estou dando minha contribuição, só como foi feito. Emyr não é isso? Chegamos com ele pronto e só foi votado, não discutimos artigo por artigo, senão nós voltamos à história de GT.

Participante não Identificada

Mas era diferente.

José Augusto Venda- IBPS

Sim, exatamente, saímos da última reunião do GT da 283 com o documento pronto. Foi para a CT, nós 7, só para votar, não como aqui foi feito artigo por artigo. Estou falando só como foi feito, é claro que as épocas são diferentes.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu não quero entrar nessa discussão, mas como nós fizemos a decisão e temos decidido sempre discutir tematicamente, ponto a ponto, de ajustar o documento todo, porque ele pode ser consensado, para os interesses de todos. Então, eu acho que essa é uma metodologia que nós temos feito hoje. E nós devemos continuar. Eu só gostaria antes de concluir, pessoal, eu quero botar essa matéria aqui em discussão, era importante. Era um processo que já veio em reunião, que já tínhamos deliberado que é um processo sobre a proposta de resolução de regulamento sobre transporte interestadual de resíduos. É um processo de referência 01504-CGQUA. Ele veio para a nossa matéria aonde foi proposto, tem um parecer propondo a criação do GT e nós aprovamos a criação do GT. Naquela oportunidade, designamos o coordenador que era o Conselheiro Mauro na época que representava as ONGs da Região Sul. Houve um processo de reeleição e houve um novo encaminhamento de recondução. Então, eu gostaria de passar à Conselheira Zuleica, e ela fez uma citação de troca da representação. Então, eu gostaria que a Conselheira Zuleica colocasse o assunto para que a Câmara pudesse apreciar e definir pela sua proposta. 

Zuleica Nycz – APROMAC

Eu só recebi o comunicado que já estava aprovado. Se o GT e o coordenador do GT... Foi definido que seria da ONG Ambientalista, então, como nós substituímos o titular do Mauro, passou para mim, e eu designei o meu suplente. Tenho dois suplentes, então o meu primeiro suplente é o senhor Eleotério Langowski que já foi designado. Nós já enviamos ofício designando ele como nosso representante. É isso? Para coordenar o GT, só estamos agora aguardando a convocação do GT.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria de saber se a Câmara concorda e nós aprovarmos essa proposição. Sem problema? Então, fica aprovada a coordenação com o Eleotério e cabe à senhora, junto com ele e à Executiva, marcar a agenda. Eu digo o seguinte: Esse prazo está correndo, então, nós gostaríamos de uma dedicação especial para que esse prazo de validade do GT, são 6 meses, regimentalmente, que ele pudesse cumprir o prazo regimental.

Zuleica Nycz – APROMAC

Tentar marcar uma reunião o mais rápido possível com o GT. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, o assunto de pauta, vou dizer o seguinte: nós temos em pauta, também a questão da Política Nacional de Resíduos Sólidos, mas não temos condições de discutir o assunto. Vamos deixar para uma próxima reunião. Eu vou deixar a palavra em aberto para algum conselheiro que queira fazer uso dela.

Nadja Limeira Araújo – Ministério das Cidades

A Regina da ANVISA pediu alguns esclarecimentos sobre a discussão da...

Regina Maria Gonçalves Barcellos – ANVISA

Não é esclarecimento. Eu queria dizer, já que não houve a decisão, que o Governo Federal está aberto para qualquer consulta que qualquer conselheiro queira fazer para que não chegue aqui na hora da reunião e tenha dúvida já que os documentos estavam disponíveis desde o dia 12 de julho. Quer dizer, são mais de 2 meses. Se as pessoas não conheceram, não conseguiram fazer alguma coisa ou têm dúvidas com os seus destaques e quiserem fazer para esclarecer, nós respondemos diretamente.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Perfeito. Conselheiros, mais alguma...

Dayse Cristina Senna – ANAMMA

No nosso caso, também, se alguém quiser algum esclarecimento pode solicitar.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, eu quero considerar encerrada a questão. Eu sei que o acalorado da discussão, as divergências sempre mexem no emocional e é complicado, mas eu peço, realmente que isso fique aqui em nível de trabalho e não transportemos isso a outra esfera e nós temos maturidade suficiente de poder avançarmos. Espero que na próxima reunião nós tenhamos condição de concluir. Eu não gostaria, vou fazer um apelo, eu não gostaria de marcar uma terceira reunião, vou fazer um esforço e gostaria que todos os conselheiros fizessem um esforço e nós, na próxima reunião, concluíssemos essa matéria, ela estando de uma forma madura para seguir em frente. Então eu vou fazer um apelo porque existe todo um compromisso, toda uma necessidade de que essa resolução seja apreciada até o final do ano. Obrigado.  

Ronaldo Câmara Cavalcanti – SECTMA/PE

Como que está a posição com relação à questão da Política Nacional de Resíduos de Sólidos? Só um flash, só para nós sabermos como está isso aí.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Estava na pauta. Nós vamos voltar a discutir, Ronaldo. Parece que a Secretaria está fazendo algum trabalho de ajustes àquelas proposições para fazer uma formatação daquela proposta e trazer aqui na Plenária para nós discutirmos aquelas propostas, conforme o encaminhamento do Seminário na Câmara Técnica. Então o encaminhamento é esse, está com eles e eles estão fazendo toda uma adequação e na próxima reunião, se for possível, eu gostaria que nós tivéssemos com esse documento para discutirmos.  

Zuleica Nycz – APROMAC

Nós vamos continuar a reunião com a pauta seguinte ou pelo que eu estou entendendo a reunião foi suspensa ou a pauta foi suspensa. Não vai continuar o outro item da pauta?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não. A reunião está concluída e volto a frisar: vamos marcar uma nova data de comum acordo. Não tem condições de marcar agora porque tem que pegar a agenda, tem esse processo todo, mas vamos marcar o mais breve possível e vou fazer consulta através da Ruth, que faz o contato com vocês com e-mail, para verificar datas. E gostaria que todos fizessem um esforço muito grande para estar aqui nesse dia, para que nós tenhamos quorum, e tomar uma decisão de a maioria da Câmara. Obrigado a todos e desejo bom retorno. Obrigado.
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